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PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRAI} DtI PINI|AL ESTAO() OÍ)

PARANA.

PREGÃ0 ELETR0N|C0 N.', 02212A25.

PRÍICESSÍI ADMINISTRATIVÍI N.O 085/2025

sESSÃo: 1710312025.

HÍIRÁRIÍI: O9]l3OMIN.

SÍILICITANTE: SECRETARIA DE ASS§TÊNCh SÍICIAL

OBJffO: CIFICINA DE BALÉ E AULAS BE I{IDRÍIGNÁSTICA.

Rua paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e

compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMALTçÃO DE DEMANDA (DFD)
ALTERACÃO NO PLANO DE CONTRATACÃO ANUAL 2025

óTgãO; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

setor requisitante (unidade/setor/Departamento): ÓneÃo GESToR / SECRETARIA MUNIcIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Responsável pela Demanda: CARLOS ALEXANDRE BRAZ

DATAz La102/2025
-25t5Fone:

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA ATTERAçÃO E/ CORREçÃO DA CONTRATAçÃO/AQUI5IçÃO.

Em virtude de estarmos assumindo a nova gestão do Fundo Municipal de Assistência Social, devido ao pleito

eleitoral ocorrido no ano de 2024, estamos nos organizando para desenvolver os inúmeros programas assistenciais já em

andamento em nossa secretaria. necessitando assirn de aleumas modificacões clos obietos solicitados pelo gestor

anterior.
Ocorre que ao tomar ciência do PCA 2025, observamos que os itens e serviços abaixo não estavam contemplados

para desenvolvimento das atividades rotineiras e dos programas que pretendemos dar sequencia.

É de nosso conhecimento que o Plano de Contratação Anual só pode ser alterado de acordo com o artigo 12 § 1.e

e § 2e do Decreto Municipal 02A12023.
ô rrcn am nrractãn ôm n^<.^ antanr{imantn nar{a car annrrrdrrdn na 6 )9 a nrtnl o<fnholore "Àltornrãoe dn 9lnnn

de Contratoções Anuol por motivos distintos do previsto no §7e deverão ser restritas poro situações excepcionais e

dependerão de outorização do Prefeito Municipal".
Portanto devido a excepcionalidade da situação e visando utilizar os recursos públicos de maneira correta,

eficiente e sem desperdícios, para fins realmente importantes e necessários que possam servir a população, solicito
análise de tal alteração.

r..Í--*- -,.^ ^-.,-l^-^^ ^^-!:-..-- )^^.-^ J^ --^.,i-!^ --+^-iÃ,É^ÉÀ^ ---- -ã^ :---âr^ttttutltu r{uÉ u) ydtutc) Lulltiltudtlt u€trLru uu ptgvtStu drtrcttutiltEiltc Pdtd ildu LduJol rrPoLru rrv urloilrErrrv.

Com relação ao serviço abaixo informo que o mesmo será realizado no imóvel da empresa vencedora, para idosos

selecionados por equipe técnica, que necessitam continuam executando essa modalidade, por questões psicossociais

importantes.

Pelo exposto entendemos estar justificada nossa solicitação, a fim de cumprir requisitos e legislações concernentes à

nossa área de atuação.

Treinamento área esportiva. Descrição

complementar: (Aula de hidroginástica com
professor graduado em curso superior em Educação

Física com registro do Conselho Regional de

Educação Física, para ministrar aula para alunos a
nr+ir ala 1O rnar n^ iÀráa .alnaianráac nar nalina
Pur Lrr uL re or rvJ uç ruous, JçrELrvr rouvJ Pvr çYurPG

técnica. Quantidade máxima de alunos: 60. Por 2

horas semanais e 8 horas mensais. Caso não haja

VR UNIT

310,00

ITEM

1 96

7. DESCRTçõES E QUANT]DADES

uórum mínimo de 10 alu não haverá au

UNIDQÍDE TOTAL

29.764,00

CATSERV

18031 horal
aula

I

I E-mail: sec.ribpinhal@hotmail.com

I óetrro A sER ATTERADo: coNTRATAÇÃo DE EMeREsA eARA REALTzAÇÃo DE oFrcrNA DE HrcRocrNÁsrtca E BALÉ coM Itl
I AS FAMtLtAS ATENDTDAS PELA SECRETARTA DE ASSTSTENCIA SOC|AL, A SEREM REALIZ.ADAS PELO PERIODO DE 12 MESES. 

I

I VAION ESTIMADO E READEQUADO PARA A AQUISIçÃO: R$ 39.168,00 I| ---;- __ |

I CRED|TOS ORÇAMENTARTOS: LIVRE, BLOCO DE PROTEçAO BASTCA FR 934 CONTA 2225t-8; RECURSO PAS - PISO UNICO 
I

I DE ASSTSTENCTA SOCTAL FR 93s4 CONTA 26828-3 |

I
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Í

DESCRTÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

2

Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do
licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro
do perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho mínimo da piscina:

1,40 m de profundldade, S m. de comprimento, e 4 m. de largura.

15113 Treinamento - área artística. Descrição

complementar: (Oficina de Balé clássico, para

ministrar aula a crianças a partir de 6 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 4 horas semanais e 16

horas mensais. Caso não haja quórum mínimo de 10

alunos, não haverá aula.)
Os serviços deverão ser executados na Chácara Vô Sinesyo -
Projeto Vida e Esperança

t92 hora/
aula

49,00 9.408,00

2. Observações gerais

2.1. Servidor indicado para fiscalizar e acompanhar o serviço: MILENE ZAMPIER!

2.2. Local da Oficina: Chácara Vô Sinesyo - Projeto Vida e Esperança

2.3. Servidor responsável para esclarecimentos: FúVlA ALIN

BRAZ

Responsável pela da Demanda

e oportunidade para a AUTORIZAÇAO e demais providências cabíveis.

crENrE: l#fl,:
PATRICIA COiREA TOPES

DTRETORA DO DPTO. COMPRAS E tlClTAçôES

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA -

PLANILHA PESqulsA DE PREçOs

01,

>-.'c ')

t-"

NOME

/- q
CNPJ 4s ?qo q 6e

a *"INS.ESTADU

ENDEREÇO: '( M-1h A,r l,*o( G, .44q L

à., e \ ,l a ./" /-,0
CIDADE

/f,,b 
o , 'fa i,

1> bbs

vAuDADE on cornçÃo: €

CoNDIçÕES DE PAGAMENTO:

LOCAL E DATA:

q EMAIL:

AULAS DE HIDRO E OFICINAS DE BALÉ

D J,J,)
J ltJ

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

TOTALVR UNTT,QTDE
CAÍMATIÍEM gJo,nhoral

aula
192

vencedor,

DescriçãortivaespoareentoTreinam
comhidroginásticodelementa (Aulacomp

emor Educaçãocursoem superiuadogradprofessor
deRegionalConselhodomcoFísica registro

aalunosaulanistra paramiFísi Câ, parE ducação
ui peOS eqposelecionadidde ade,anos18departir

4Por60OSd lunamáximantidadeQuarcatécn
haon ajaCasois.ensamhorasS L6mSE nal,AShor

la. Osau ).haveránaoalde unos,momlnlmuoruq
elecimentoestabnoosexecutadserdeverãoserviços

nci de piscinascom exigêlicitantedo
doRibeirãodeetrodontro perímdedas,aqueci
dem1,40dammlnl o piscinaTamanhoal.Pinh
dem4rimentom de8 compidnd ade,profu

1803101

51 &a,/6s.oohoral
aula

t92Descriçãoca.stiartírreaantonameTrei
raclássico, paBaledefi (OficinacomPlementa

idadde e,an OSde 4alaau particriançasinistra rm
ntidadeaQutécnicaor ipeequpselecionados t6earsansem4 horas60. Pornolu S:deamaxlm

ednimomllórumnao quCaso hajaS.ensaimrasho
SEraodeveSCOsula rviçoshaveráaonalunos,

acomcom patíveisfísicasm instaldos açõesexecuta
citanteliodmeci entobelestaonod eto,objexecução et ronlmno pe

SC localizadosdeverãoorcedven
halPinodRibeirãodecidda adeourban

1511302

- Fone:
Rua

Endereço eletrônico raaayl, {[e-iraod oÊ!!haL'P-r .gov,!r - E<nail e çont prcç-ptnrlittttu 1@q rrq i l'con

I
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

:.f---?
PLANITHA PESqUISA DE PREçOS

NOM E: C /VE

CNP]

INS.ESTADUAL: I

ENDEREÇO:

CIDADE

FONE 1)

18031

-0
3-

) EMAIL:

AULAS DE HIDRO E OFICINAS DE BAtÉ

Treinamento aÍea ãsportiva. Descrição 192

complementar: (Aula de hldroginástíca coín

professor graduado em curso suPerior em Educação

Fisica com registro do Conselho Regional de

Educação Fisica, Para ministrar aula Para alunos a

partir de 18 anos de idade, selecionados Por equiPe

técnica. Quantidade máxima de alunos: 60 Por 4

horas semanais e 16 horas mensais, caso não haia

quórum mínimo de alunos, não haverá aula ) os

serviços deverão ser executados no estabelecimento

do licitante vencedor, com exiBência de Piscinas

aquecidas, e dentro do Perímetro de Ribeirão do

PinhãI. Tamanho mínimo da piscina: 1,40 m de

profundidade, 8 m de comprimento, e 4 m de

EIBSI

tl

+

-1

uNlo
hora/

a ula

ÍOÍAL

10

3Af {o'oo t

110,r rf ir.61q'ot

Rua Antônio Rosa, 973

0109 5Ls

a hora/
aula1511302

I

1

1

Íreinamento área artística. De5CÍçao 192

complementar: (oficina de Balé clássico, Para

ministrar aula a criançãs a Partir de 4 anos de idade,

selecionados Por equiPe técnica. Quantidâde

máxima de alunos: 60 Por 4 horas semanais e 16

horas mensais. Caso não haja quórum mínimo de

alunos, não haverá aula ) Os serviços deverão ser

executados em instalações íís icas cornpatíveis com a

execução do objeto, no estab êlecimento do licitante

vencedor, e deverão ser locelizados no Perímetro

urbano da c idade de Ribeirão do Pinhal

VAI.IDADE DA COTAçÃO

co D|çóES DÉ PAGAMENTo

LOCÁL E DATA;

L

üLL0'2-S* 
Ê*rnn.so1/ooo1-o;1

ASSINATURA I CARIMAO DÂ ÊMPRESA
O, C. NUNES SOUZA & CIA' LTDA'

9

VR ÚNTÍ-
QTDE

DESCRl9CAÍMAÍÍEM

Íotal

ânâ 983-c snt.í, - CEP a8.490-000 - 14313Às18301 CNPJI 16 í
r.gov irr' E{nal

Êndereço el€tãnbo www rib€iraodoprnnâl I I LIribêi
íão do Pinhal - Para

o
nLl

q q I

í

,1,
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PREFEITURA MUNIC
- ESTA

IP
DO

PLANILHA PESQUISA DE

AL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

DO PARANA -

r li,ntô {*tiz fuftA
,̂\ C.NOME:

63
CNPJ lz t4 3 1, t47 OO a4

ENDEREÇO {? c
IN

CIDADE:

{F rl»"LC A,* )25á
N i"ta (

/ t*o', .(x', {rtçt üül
'Z{) baTnet( qãl

AuLAs DE HIDRo E oFlclNAs oe eelÉ

Q4 o 9Ç40

I

FONE

t

vALIDADE oa couçÃo:

cottotçÕrs DE PAGAMENTo:

c
A Jtç

l9<=r N
LOCAL E DATA:

TTIIAGO FRAIZ
Flsiolooista do Exercício
cneÊ- 10.s49'G/PR

Tel.: (43) 3551-1425

cENTRo DEâR['?*ntíoto

"§3I:;1fi' 
'uuJáÍ011u'

TOTALVR UNIT,UNID

UTMATITEM \\3,horal
aula

192Descriçãoreaa esportivantonameTtrei
comde hidroginásticar'. (Aulamco plementa

Educaçãoemorericurso supemadorofessor gradup
deselho RegionalCondomcoísicaF registro

alunosulaaistramin paraaraFísiCâ, pEducação
equipeOS poselecionadidde ade,anos18departir 4Por60.e lunos:dmáximantidadeQuicatécn

hnaoCaso ajats.SAms enhoraL6eSmse anaihoras Osulaa ).haveránaoalde unos,ni mommuoruq
elecimentoestabos noexecutad5erdS everaoservl ço

Sncla de piscincom exigêcedorvenicitantedo
doRib erraodeetrododentro perímeci das,qu
demL,40da piscinínimomnhoamT ahalinP
d e4 mcom primento,dm8ade,profundid

la ra.

1803101

hora/
aula

192DescriçãortísticareaaentominaTre
ássico,cl paraBalédena(oficientar:mcomPle

de idade,a nos4rti r edacri paaul,a nçasanistrmi
Quantidadetcatécnuieq peSdo porecionsel

is 16aras semanho4Por60.OS:d UNalmamaxl deimornmaon quórumSO hajaCasaismenShora serdeverãoOs serviçosla.auhaveránaolua nos
comisatívecompf ísicasem laçõesnstaOSutadexec ntelicitadoestabelecimentonodoo objeto,execuçã etnm rono pezadoslocalisereverãoe dvencedor,

inP haldoraobeiRidedecida adurbano

1511302

Total

- Fone:
Rua

Endereço eletrÔnico u$ 
^,-rlbeiraedapin

f, q!,pr.ao1.br - E-mail
e qolnpja§. plrÍpiú,at@grla iLçan

I

13

I

prnrprdra!@usl



I'I lt i\{ CAI'SERV DESCRTÇÀO QTDE r l.Nr) YR
tJNTT.

'I'()TÁI-

6007 7

Tcnda Inflávcl. Matoial: Nylon.
T@mmb SrsãÍicial:
Imp.úabiliado. Tdsão: 220 V.
Acesórios: Mdot'fitilador, Cabos
Fixaçâo- CeôcEjrti6 Áúcimais:
PJdrão Pónico, Confoíre Modelo.
[:rgm: 4 m. Altu^i f fr. (Espúê)
MÁNCÀ PNOPRTA

0tl Íinid :.699.00 8.097.00

Ex&to de @nElo celebrado etrtre o Meicipio de RibeiÍâo do Piúal, CNPJ r.' 76.963.06.{/000 I -42 e à mrpres
MlülAS ItilII-IGtsNIES COMERCIAL LTD.A CNPJ n' 26.264.100/0001 -19. Objeto: aquisiçâc de brinquedos
e digos ptra prcsúte.onfme slicihçào da S6@ria de Espd6, SeÍcEia de Educação e SccÍtuia de

As§,sràrcia S@iÁl. Vigmcia l2 msses. Dau de 6sinatw: 0l/01/2024, JULIANO MESSIAS OONÇAL!'ES
CPF: 403.768.51ti-30 e DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ. ÇPFMF n-'1?1.895.279-15.

1'o,TALCATSÍ]RY DESCRIçÁO QTDE UNII'
VR

UNN.

RS 59.520,00I S03l

Treirdrilto - área csportila.
Descrição complemotu: (Aulâ dÉ

hidtogiaisrtca com prcfcsw
gEdudo em crffi sperior m
Educaçio Hsia coú rcgisro do

Consclho Regrmal de Ed@çào
Fisica. pe minisuar aula paa dun6
a pdtir de 18 an6 dc idadc,
sl.cionados p{rr eqüpr tésniÉ.
Quetidade náximâ de aluros: 60-
Por 4 horas smaneis e 16 hors
úe6ai§. Caso nío haja quólm

1lR$ 0.00192

minimo de alluos. nào iuverà aula).

hortu'
Nla0t

DIÁRIo oFICIAI, ELETRôNIC0 Do MUMCÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINEAL

Conlomle fpi Munícipal n." t.967/2018.

4l! Yqlld,É"q ryq--§sq!ry4l*ryssg--L - - !vq!l----)

PREFEITURÂ MLINICIPÂL DE RIBÍ]IRÃO Do PINHAI-

EXTRÁTO PROCESSO LICITÂTÓHO PREGÀO ELEÍRÔMCO Ti". OlOl2024 ATÀ RTGISTRO Df,
PREÇOS l{." 049/202.í.

Exhio de aE celcbmdâ eurc o Muiclpio de Ribeirtu do Pinhal. CNPJ [" ?6.968.0ó4,0001-42 c a cmpw
THIAGO FRÁI-Z DE SOUZA 041381949-i2 C'l,lPJ n'. 13.483.6470001-ó3. Objero: regimo de prcços para
cotrrabÉo d. mprcs cspccialiad4 pM prdraçio de *ryiços de Oficids dc Muy Tay, Oficim de Balé
Clíssim, bem cmo aülas de Nahção e aulas de Hidroginá$ica voltadas ao giblico do prcgma Sqriço de

Conrirmcia e Fbrlalecif,ento dc Vinculo at€ndidos pela Scdehrh À{uicipal dc Assisttncia Seiil, por M
periodo de 12 nress. Vigênciâ l2 mM. Dab de s6inahn:0li0l,ê024, TlltAGO FRA1Z DE SOUZA CP!:
041.381.949-32 e DARTAGN^N CALTXTO FRAIZ, CPFÂ\4F n.' 171.895.279-15.

t1t]lt

DIÁRÍo o]TI(]ÍÂL EI.ETRÔNIC0 Do I\íUNIt]iPIo DE RTBEÍRÃO DO PINHAL

Confome If,i Municipal tr." 1.9671018.

Áno VII Edição n.' 1240 - Sexla-têim,0l de úarço de 2024. Pá8. 09

0l

PREFEITT]RA MUNTCDAL DE RTBf,IRiO DO PINTTÀL

EXTRATO FROCESSO LICITATÓRIO PRI,GÀO ELEIRÔMCO It{". OIO/202.I ATA REGISTRO DE
PREÇO§ N." 051/2014.

Ex@to de ab celebnria enue o Mmicipio de Ribeirào do PinhÀI, CÀ?J o.' 7ó.9tí8.0ó4r'0001-1: e a mFÍse
RÁI'AEL FERNANDO RODRICíJES DE OLIVEIRÂ ACADEMIÂ CNPJ n". 40.?40.968/000I-79. Objdo:
Íegisto de pr€ç6 pffi conrahção dc cmpres €specializadas para pÍ€staçâo dc sfriços de Oficino de Muay
Tay. OÍici@ dc llalé Clásico. bem como auls de Nahçãô e âule de HidroÊidá6tica volhdas ao público do

pogEDa S@içodc C@vivência cFdalcciDmbdc vincülo atcndidos pcla Scftkia Múicipâldc Âssistêocia
SociâI, por wpeÍíodo de l2 úess. \'igàriâ l2 ftss- Dôta de assinaoB: 0l/03/1024, RAFAEL FERNANDO
RODRÍGUES DFI OLMIRA CPFI 057.79E.759-36e DÁRTAGNAN CÁLIXTO FRÁIZ, CPF/MF il.'

DLÁRIo oFIcIÀI, ELETRÔNICo Do TUNICÍPIO DE, RIBEIRÃo Do PINHÂL

Confonile tli Iúúicifal n.' L967l2018

Alo VII1EqÉ"1:!l1q -§1h,L"n1, 0t_d!}1t9_d: 20?1:_.. .Lg.qE

0,1

PREFEITUIL{ M TNICIP.IL DE RISEI&{O DO PINHAL

f,XTRÂTO PROCf,S§O LICITÀTÓRIO PREC-IO ELETRÔMCO N'. {TO/202{ ATZT RECISTRO DE
PREÇOS N.'050/2024.

Exhto de ata @lebEda cnne o lvÍrroicípio de Ribeirão do Pinhal. C-N-PJ n." 76.968.0@/0001-42 c a mpreM O-C.
NUNES SOUZA & CtA LTDA (NPJ Í'. 06,?99.5011ú00145. Objeto: Íegisso de f,re9s pôÍa @úBração de

emprm especialiads para prchçio de Fftiços de Oficinc de Muay Tay. Oficina de Balé Cliisio, bem como
aul6 de Nahção e aulas de tlidregirástice volhdas ao público do prue,€m Sdiço de CoNivêlcia c
Fortaleçimclto de Vínculo atendidos pcla §cÇrctrriâ Muiciptl de AssistêÍ.ia Sooial, por ue pcriodo de l2 u«ts.
Vigêtrcia l2 mes. Data de asinatua: 011031024, OL6Á CÂMÁRGO NLNES DE SOUZA CPF: 02-1.015.709-

14 c DARTAGNAN CALfr(TO FRAIZ. CPF4!íF n.' I 71.8s5.279-l J.

R$ 3 tir,00 45.260,00

Di&b trcrrl Noâdo Ehmúilmk m kúcdo Pdrtu ICP-86[ -{ &Éfeím
tu Mmidpio d. Ribcháo ó Piíhl dá Fmtia & âudsid.de dsÉ docwll@, iM

qüe viMlizdo sfâds do site wlN.ribetrcdopffi.pí.gor hl&o-otcial

(-NPJ: 76.kE-H,mi 42
Ru Pmi, %l I CPi &490-m

Coúb: (43) l5rl-6lm

Dh Ofi(àl .kimdo Ebtorkaffitc mm Caifie& Pidtu lG-BÍeiL A htfci@
do Mwicíp'o dÊ Ribciú do Hnhl dá Fdb & ur«licidad. ddc &6wh, d.úe

+€ vtutiado ahü ô site ww.rkhodrytul-F.govbrldkb_o6càl

CNPJ: 76.90E h/mol{
Ru Ptrilí 9tl 1 GP: &íSm

cotu: (43) 1551-Elfl

Os serúços deverào s ex@uádos
no srhbelecimilto do licitfite

de comDnmeíto- e -l m- de ltrtra-

vmcedoÍ. com exigência de piscim
aquccid*. c dmto do pcrirÉro de

Ribeüão do Piúal. Tamsnho minimo
da pitrim : I ,40 m de profundidade. 8

IE0_ti

Trci@cnto - riro esponiva.
D6crição conÊlúr«rbr: (Oficina de

MwlThúi coo instrutq !s
modalidadc, pe mioistu aula a

alum a partir de 06 uos de idade,

klEiomdos pG eqúpe ti{DiÉ.
QuutidÀd€ máxim dc alúos: ó0.
Por 4 hons sffimis e 16 hmo

minimo de aluo§, oào haverá aula)
Os swiços devarào *Í er*uttdos
cm insulaçõ6 fisiBs coúpatÍveis
uom a cxccugio du ubjcto, c drtdiu
*r localiad$ ao pcrimcm uôano

l9l R§ 5 r.ü) RS 9.792.0í.)

I

I

L

hora'
aülameNis. Cas não haia quóM I

QTDT) tiNtD \.R
TO'TALÍTI]M

02 t§03 l

codnlmenEr (Aulâ .le dçár, cffl
pÍofessr Erdduâdo m clJN ilpcrior m
Fducâçáo Física com rcgisto do (hnselho
Regional de Educaçào Fisica. p@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 20 de fevereiro de 2O25.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
controtoção de empresa especiolizodo paro reolização de aulos de hidroginástico e balé,

conforme solicitação da Secretorio de Assistêncio Socidl

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serâo de

aproximadamente: RS 61.440,00 (FR000, FR934, FR93541.

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotâções

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recímentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

,!).t')
rqut,4fl,

PATRÍCIA CORhÊA TOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Sen hor

MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Parâná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê: a4i)3ssi83oi. cNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço etetrônlco www.ribêlraoclop{nhal. pr.gov.br - É.mail pmrplnhal@uol.co|l1. br ê compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

rvtAN I FESTAÇÃO oRÇAM ENTARIA'

REFE RÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de DotaÇão

Orçamentária'

oBlETo-Contrataçãodeempresaespecializadapararealizaçãode
aulas de hidroginástica e balé' conforme solicitação'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compraslLrcitaçÕes que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e

disponivel, para a celebração pretendida' conforme segue'

VA OR RS 61 440 0rJ (sessento e urn rnil quotrocentos e quarenta

reois)

DOTAÇÃO ORÇAMtNTARIA

Or -09-s ecret arla N4u niciPa ldeA ss i stê cia al

t
.l r ii-.

-.,1,

. ..1 i {lil'
.:l I I

i'. rIi,

.l_.
:l

I

Unidade - 001 - Furtdo MuniciPal

Projeto/Atividade - 08.244 0009-

Natureza da DesPesa - 3'3'90'39'

Código reduzido - 02430 - 00000

projeto/Rtivrcjade - 08 243.0010 -2071- Programa de Proteção social Básica (SCFV/PAIF)'

NaturezadaDespesa.3.3,90.390000-outrosserviçosdeTerceiros-PessoaJurídica.

codigo rerJuzicro 02glo- 0934 _ 1006/03r0 2rotro2- Transferências Voruntárras púbricas Federais

de Assistência Social'

2056 - Atividades da Assistência Social'

00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

- 0000/01/0 T lOOlOO - Recursos Ordinários (Livres)'

Pessoa JurÍdtca
Projetoiirtivrrl.rtlt' lS '14: C0li)-'10/L) 'Programa PPAS l'

Nature:.,'J-: L-)rr',pt''"i j I 9(l 3!r (-)'') 00 - Outrcs serviços de Terce.rros -

codigo reclu.1iu() 0295U 09354 lOLLlog106105/19 pAs - piso unico

Ribeirão do Pinhal, 24 de fevereiro

Marcelo Corinth

Contador

Ao

DepartJi- cl'1.) '1i'l ' lrli'1.:i-''t rL i l" lll

N esta

Paraná 983 * Carxa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ N9 76.968
Rua

Site: httP://www ribeiraodoPinhal Pr.gov br - e-mail: pmrPinhal@uol com br
06410001'42
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PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
ÊSTÂDO DO PARÂI{À

Secretaria Municipal de Fazenda e Plânêjamento

RIBEIRÃO DO PINH AL, 24 DE FEVEREIRO DE 2025

CER FINANCEIRO

61.440,00

l

REFERÊNCH: pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação de empresa especializada na realizaçâo de aulas de

hidroginástica e balé, conforme solicitação.

I A Sec
que
SCT AS 000,

nda e Planejamentos,
iros e a fonte

comissão de licitação
a ser utilizada deverá

informa a
de recurso

Sem mais para

TARINO

N PAL DE FAZENDA

LUIZ ANTON

SECRETARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

TNTRODUçÃO

O presente ciocumento apresenta os cjevicjos estudos para a formação Oe preços para eventuai contratação de
empresas especializadas para prestação de serviços de Oficina de Balé Clássico e aulas de Hidroginástica a

serem ofertas para o público atendido pela Secretaria Municipal de Assistência Social por um período de 12

meses,

1 - DESCRTçÃO Oa NECESSTDADE

1.1 - O papel do esporte e das atividades físicas nos projetos sociais vem sendo valorizado em nossa sociedade,

quer como elemento de formação, quer como elemento de socialização e promoção da saúde de adolescentes

e jovens. No Brasil, vem crescendo o número de projetos sociais vinculados às atividades físicas e esportivas,

tânto no âmbito das instituições públicas quanto privadas. Esses projetos sociais são destinados, em sua

maioria, às crianças e adolescentes das periferias e têm como discurso central a ocupação do tempo livre

riesses indivíduos. Os projetos sociais focaiizam, maloritariamente, a inclusão sociai, constituindo-se como

alternativa de lazer para crianças e adolescentes em situação de risco social, O reconhecimento do esporte

como canal de socialização positiva ou inclusão social, é revelado pelo crescente número de projetos esportivos

destinados aos jovens das classes populares, financiados por instituições governãmentais e privadas. Na

literatura de Educação Física, Esportes, Lazer, Sociologia e em outras áreas, são apresentadas indicações dos

benefícios proporcionados pela prática regular de esportes, na formação moral ou da personalidade dos seus

praticantes. Há algum tempo, a Fsicologia cio Esporte tem estuciado os possíveis efeitos da atividade esportiva

no desenvolvimento de crianças e de adolescentes. O valor da atividade física, do esporte e do exercício para a
promoção da saúde mental, tem sido enfatizado em pesquisas recentes e por programas de intervenção. O

esporte pode, ainda, proporcionar autoconhecimento e novas relações de amizade assim como servir como

fonte de saúde. Além destes aspectos, o esporte proporciona desaÍios físicos e mentais, e contribui para o

desenvolvimento social, promovendo a identidade social e grupal.

1.2 - Sabemos que a prática de esportes é uma das mais importantes recomendações dos profissionais de

saúde devido aos seus benefícios físicos e psicológicos. Sendo assim, durante a terceira idade, é indispensável

uma prática regular de atividades físicas. Os resultados de uma rotina esportiva durante a melhor idade

abrangem desde o fortalecimento mental até o fortalecimento físico e dos vínculos sociais. Segundo uma

pesquisa realizada na Universidade da Califórnia, em Santa Bárbara (EUA), a prática de esportes na viÇlê êdqlta
e excelente tarnbem para o cerebro, servindo como impulsos e protetores dos declínios cognitivos que

ocorrem com o decorrer dos anos. Além disso, o exercício físico na terceira idade auxilia na prevenção de

transtornos mentais, tais como a ansiedade e a depressão, proporcionando como resultado um cérebro mais

sadio e a conseqüente elevação da auto-estima, Somem-se a isso os benefícios à saúde mental, a prática de

esportes na terceira idade também é responsável pelo aumento do bem-estar físico, em função do

fortaiecimento cjo sistema imunológico e muscular, eútando quedas e facilitancio a movimentaçáo cios

membros e juntas, reduzindo assim as dores e desconfortos musculares.

1.3 Como a municipalidade não possui funcionários nem a estrutura própria adequada para a prestação de tais

serviços, faz-se necessária a referida contratação.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁRrn neeursrrANTE RESPONSÁVEt

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CARLOS ALEXANDRE BRAZ

3 - PREVTSÃO NO PrANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2025.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.1. - Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de técnicos comuns, haia vista que as

câradêristicas gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descriçôes sucintas,

nos termos do da Lei n" 14.133, de 2021.

4.2 - Os serviços objeto da contÍâtação deverão ser prestados nú €stabelecimento do licitarite vencedor, no
perímetro urbano do Município, com exigência de piscinas aquecidas no tamanho mínimo de 1,40 metros de
profundidade,8 metros de comprimento e 4 metros de largura para as aulas Hidroginástica.

5 - ESTIMATIVA DAs QUANTIDADES

5.1 A quantidade de aulas foi baseada nos perfis atendidos e seguem as recomendaçôes relacionadas a cada

público específico- As quantidades e especificações dos serviços serão demostrados no Termo de Referência.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimãtiva de preço supracitada foi obtido de acordo com o
Dec!'Êto Municipal 02A/2023 Arligo 78y. de 21 de matço de 202-1.

6.2 Em pesquisas relativas ao obieto deste estudo, por se tratar de um serviço técnico comum, foram

verificadas preços com fornecedores locais, conforme documentos em anexo.

7- ESTIMATIVA OO PREÇO DA CONTRATAçAO.

7.1 O custo estimãdo das CONTRATAÇÕES é de ãté R§ 51.440,00 (sessenta e um mil quaÍocêntos e quarenta

reais), conforme planilhas em anexo.

7.2 Considerando o Art. 19s lll do dêcreto municipal 020/2023, foi utilizâdo como método para obtenção do
preço estimâdo por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços/ com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabêlecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRIçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TOOO

8.1 txistem duas alternâtivas pere etender a demanda da secretarie:

8.1.1A opção 01 seria a contratação de funcionários para realização dos serviços, o que não seriâ viável pois o

municipio nâo dispõê de estrutura fisica para as ativldades, e parã montar tal estrutura levaria muito tempo e

os gãstos com construção e manutenção seriam inviáveis .

8.1.2 A opção 02 é a contratação de empresa para realização das atividades, o que seria mais vantajoso aos

cofre municipais, visto que o pagamento é por aula e quando não for necessário não há gastos

8.2 Portanto ã soluçáo que melhor atende aos interesses e necessldades da secretarta é a reahzação de

procedimento licitatório, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNlcA, com critério de julgamento menor
preço por ITEM, para eventual contratação com validade de 12 meses.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO.

9.1A adjudicaçáo do Pregão Eletrônrco para Srstema cie Rêgrstro de Preços será POR fÍEM, visto que o objêto é

divisível e não há prejuízo parâ o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de sêr técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciãr a ampla participação de licitantes
que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podêm fazê-lo com relação

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas seiam contratadas, e com vistas a propiciar

a ampliação da competição entre os licitantes, durante a Íealização do pregão, tendo como consequência

preço cie aqursrçáo mars vantaloso para a AcimrnlÍraçào.

I
t
:m



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETCNDIDOS

10.1 Com as contrações pretendidas serão fornecidos serviços adequados, incentivando o público alvo, sejam

crianças ou idosos, a prática esportiva de mãneira correta, propiciando uma melhora na qualidade de vida dos

usuár!os ass!stidos.

11- PROVIDÊNC|AS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, iníraestrutura,
pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONÍRATAçÕES CORRETATAS/INÍEROEPENDENTES

1.2.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes pâra a contratação

pretendida.

13 . IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir tocias as normas e obÍigaçÕes ambientais vi8entes durante o processo de

transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.

13.2. A Contrãtada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de ContÍatações Sustentáveis

x4 - vTABTUDADE DA CONTRATAçÃO

1.4.1 Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contÍatação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, rerãc alcançadcs pela ACministrâçãc, devenCo-se dêr prosseguimentc ao prccesso de Fcrm;çàc

da Ata de Registro de Preços.

Ribeirão do Pinhal 25 de fevereiro de 2025.

14 - RESPONSÁVEIS

15 _ RESPONSAVEIS

LUtZ ÂNTONiO CÀTARINO BRAZ

SECRETA PLAN SECR DA ASSISTÊNCIA SOCIAT

ELIBERTO ES ôuverne
DIRETOR D . DA ASS|S NCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCÍAMENTO DE RISCOS

OBJETO: Contrataçáo dê empresas especializadas para píestaçâo de serviços de OÍicina de Balé Clássico e aulas de
Hidroginástica.

O gerênciamento de riscos permite ações contínuâs de planejamento, organização e controle dos recursos

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nivel de risco, que corresponde à combinaçáo do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II - DEFINI DOS TMPACÍOS

A análise quãlitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto,

conforme a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

AIto 15

* Baixo: Dânos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com

vistas a novo planejamento.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atra5ãndo-o ou interferindo em sua qualidade.

. Alto: Dãnos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na clâssiticação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionêdas aos riscos durante a fase de plãnejâmento e
gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresênta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios

quantitativos de classificação do nível de risco.

10 15

5

q,

l§

(iI
-oo
o

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.

crAssrFrcAçÃo VALOR

Baixo 05

Médio 10

EI

I

Ir - rrrRoouçÃo

L

I

75 15C 225

L5L

75

5

15

10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Caso o risco enquadre-se na retião verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceítação ou

adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, entende-se como médío e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

ENVOLVIDAS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

1

IV. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE

RISCO 01: Folho no elaboração do orçamento estimativo PROBABILIDADE: Xbaixa Emédia nalta
TMPACIO: Ebaixa Emédía Ealta

DANO(S): Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de conferência

com indícios de sobrepreço ou orçamento subestimado.
CLASSIFICAçÃO: I nterna.

AçÃO PREVENTIVA: Realizar levantamento e conferir as informações antes da

publicação

Responsável: Dir. Dpto Compras

AçÃO DE CONTINGÊNclA: Realizar nova conferência no orçamento previsto no

Estudo Técnico Preliminar, TR e Edital, checando os valores de referência.
Responsável: Dir. Dpto Compras

RISCO 02: Atraso no controtação PROBABILIDADE: X baixa Ümédia Ialta
IMPACTO: tbaixa Xmédia Ialta

DANO(S): Comprometimento da continuação dos serviços clÁSsl FICAçÃO: I nterna

AçÃO PREVENTIVA: lnformar todos os dados necessários e essenciais para

contratação.

Responsável : Solicitante

AçÃO DE CONTTNGÊNCIA: Realizar um levantamento prévio do número de

participantes

Responsável : Solicitante

RISCO 03: Contratoção de profissional que não otendo os condições PROBABIIIDADE: Ibaixa Emédia nalta
IMPACIO: Ebaixa f}média Xalta

DANO(S): Prejuízo no otendimento CLASSIFIcAçÃo; I nterna

AçÃO PREVENTIVA: Disponibilizar de formo cloro o Termo de Referêncio oos

participontes da licitoção,

Responsável : Solicitante

AçÃo DE coNTlNGÊNclA: Exigêncio de documentoçdo pora comprovação

técnico.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 04: Não formalização do controto PROBABIIIDADE: El baixa nmédia Ialta
IMPACTO: Ebaixa fmédia lalta

DANO(S): Descontinuidode do prestoção dos serviços e tronstornas pora o

odministraçdo.

CIASSIFICAçÃO: Extern a

AçÃO PREVENTIVA: Gorontir no fose hobilitotório que o empresa selecianqdo

reúno as condições técnicos operocionois e financeiras necessórios à execuçõo do

objeto

Responsável : Pregoeiro

AçÃo DE CONTINGÊNclA; Convocqr remonescente. Responsável : Pregoeiro

RISCO 05: Execução em desocordo com o controto PROBABILIDADE: X baixa nmédia Üalta
IMPACTO: nbaixa Emedia lalta

DANO(S): Preiuízo uo erário, responsabilização subsidiária dq Administração. CIÁSSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Notificor e solicitor o resolução imediata, Responsável: fiscal

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Aplicor sonções previstos no cantroto. Responsável: gestor

NIVELDE

Rtsco
(Pxll

ctAssrFrcAçÃoPID Rtsco

MÉDIO05 15 7501 Justificotivo incompleto no Formalizoçdo dos Demandos (DFD).

10 5002 Atroso no controtoçõo.
1501003 Controtoção de profÍssionol que nõo otenda os condições

RELA o DE RTSCOS

I

I

I

05

15 ALTO
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05 05 2504 Ndo Íormalizaçdo do contrqto
Execução em desocordo com o contrato 05 10 5005

Ribeirão do Pinhal, 24 de rod

LUIZ A IAS CAÍARINO
s ÁRro EJAMENTO

ELIBERTO RO DE

utt(t I utl uf tu

DRE BRAZ

sEc ÁRro DA AsslsrÊNctA soctAl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
§.o 02212025, O QUAL VISA A CONTRATAçNO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AUAS DE BALÉ CLASSICO E

HTDROGINASTICA, NOS MOLDES DA LEI t4.L3312021.

RrenRÃo Dc prNHAL,24 DE FEVEREIRO oe 2025.

FRAIZ

- Pnerrrro ICIô

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355L8301 -Emaíl
pmrpinhal@uol.com.!g



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 085/2025
EXGLUSIVO PARA S4EUMÉ'EPP (LÇ í47i2014}

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO
PARANÁ, processo licítatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
nr rin nhiotn à a oaniralanán r{o âmôrêêâc acnanializcr{âê nârã nraclaaâa r{a canrinnc r{o í'lfinina rio

Y+e * vet/wu.,4vse ÍJs.s t,.ver+:w

Bale Clássico, bem como aulas de HÍdroginástica voltadas ao público do programa Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, atendidos pela Secretaria Ívlunicipal de Assistência Social,
por um período de 12 meses, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos.

A reaiízaçao cio Pregáo Eietrônico será no oia fi14312025 com recebimento oas propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min,

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil quatrocentos e
quarenta reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4Smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.qov.br. lnÍormações e consultas através
do e-mail pmrprnhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmêlLqe!0 ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimentc Ca BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçóes do Brasil) informados no site wrvw.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 24 de fe.vereiro de 2025

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86,490-000 - Fono: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.OC4/O0O142
Endêreço eletrônlco www.ribei!'aodopinhal.pr.gov.hr - E-maÍl prnrpinhal@uerl.çqm,br e ÇompÍit§.pmrpintrtll@g1rn1il.ç9n1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 02212025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 085/2025
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147120í4)

O Municipio de Ribeiráo cjo Pinhai, através de seu Pregoeiro Oficiai e Equipe oe Apoio, expecie o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", vísando a contratação de empresas

especializadas para prestação de serviços de Oficina de Balé Clássico, bem como aulas de

Hidroginástica voltadas ao públíco do programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo,

atendidos nela Secretaria Municioal de Assistência Social. nor um neríodo de -12 meses e de acordo

com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no lrnk LicitaçÕes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 17t03t2025
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até AS O9hOO MiN.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNícro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no Iink - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 6í sessenta e um mil e rea

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Ii/unicipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questáo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar ciesconhecimento sobre quaisquer intbrmaçôes prestadas com referência ao eciital

em questão,

este Edital:

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇOES PRELI[íI NARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

coN D|ÇÔES PARA PARTICIPAÇAO04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGATVIENTO
08 HABI

TMPUGNAÇAO AO EDlrAL, RECURSO§ E09
10 MULTAS E ADMINISTRATIVAS

FORMALTZAÇÃo DO pROCESSO11

PRAZOS, LOCAIS E CO ES DE ENTREGA DO OBJETO12
13 PAGAMENTO
14
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRU PÇÃo16
17 DISPOS FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro - CEPI 86.490-000 - Fono: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064100014?
Endereço êlêtrônlco www,ribolraodoplnhal.pr,gov.br - Emall pm.rpinhal@uol.com,br e compru§.pmrpinhal(&gmoil.com

ffiÀ



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1.1 O Pregão Eietrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrôníco (licitações) da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil.
1.2 As tuabalhos serâo conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(https ://bl Icom pras. com/H ome/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 01312025, e-mail para contato: pmrpinhal@uol,com.br
ou compras.pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

92. trÕCUÍI{ÉNTÔS iNTÉGRÀi'iTÊS

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exiqências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unifícada: Declaração de ldoneidade, declaração de Íato

superveniente impeciitivo cie habiiitação, cieciaração cie inexistência cie

empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

^ 
ÀtEvn 
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ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Leqal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçôes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndicaÇão de usuário do sístema.
ANEXO 07 Custo pela UtilÍzação do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também paÍa a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilítação.
4.3. Esia iicitação é exciusiva às MiCROEfiI{PRESAS - ME, EMPRESÂS DE PEQUENO PÜRTÊ -

EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s),
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
ziarrarÀn anraaan+ar na r^DEFIEt\lí1lAi\rEÀlTt.\ a Í'\aalrroaón Aa Enarra.lramanla om Pa^ima.lnUtjVÊIiiu aiPii;§li-riiiiii iiU lri-\Eil'Eiri'viiiivit.i'i a 
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Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5, Não poderão disputar esta licitaeão:
4.5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86,490400 - Fone: (43)35518301. CNPJ:
Endêreço êletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e Çompra§.pmrpinhal@gmoil.Çom
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
Íunção na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. enpresas çontroladora-q, çontrolada.s ou collgadas, nos termos da Lei no 6"4A4, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica gue, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.5. agente públicc do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÇão da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da lícitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçâo que disciplina a matéria, conforme § 1 

o do art. 90 da Lei no 1 4. '1 33, de 2021 ;

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos.
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações cio prociuto objeto cia iicitaçào em conformiciacie com eciitai, constancio preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL * Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULATilENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.i O certame será conduzicio peio Pregoeiro, com o auxíiio oa equipe cie apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões Íormuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
f \ ^-^t;^^- ^ ^^^ir^L:t;r^)^ À^^ ^-^^^^r^^ ^ t^^^t^^^:t:^^- a-^-Â-r^- :^i;^^^i^ ^^ *^+;,,^^,tl, Élrráfl§at á EttErtcrl.fit\tEtlrrt uélo Prl,l,u{'tá§ t Lrt DLrrl§Dilllclr Pr\rl,{rôl'clo llt\rív€l,lttt, uD llt{JUY(,t t

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
i\ pnnaminhâr n nrôí'Fqqn à ar rtoridadrr sr rnerinr nara honrnlonar c erly'.orizer e c.nnlrelzcão/anr risicãn-
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k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCTAMENTO NO STSTEMA LrCrrAçÔeS OA BOLSA DE LrGrrAÇÕeS e LE|LÕES DO
BRASIL

5,2 ns pessoas luriciicas ou firmas inoiviouais interessacias cleverao nomear atraves cio instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do Brasil, ou pela

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço elêtrôníco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail prnrpinhai@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular iances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site uaalry.bll. ors.b r
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de eorretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de nrecos Fm nômê do licitante somentp srr dará mediante nrévia definicão dp senha'-,- F -

privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e LeiÍÕes do Brasil;
5.6 Sâo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
LeilÕes do Brasil a rêsponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçáo
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins cie haoiiitaçao, deverá, quanoo do cadastramento oa proposta iniciai cie preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime t\íElEPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006"
5.9, Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando prêço,
marca e modelo.

PARTTCTPAÇÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrôníco, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
púbiica cio pregáo, íicancio responsávei peio ônus ciecorrente cia percia cie negócios ciiante cia
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http:/lbll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
aoanaiaÀaêoüvvtqua-

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E BOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigídos no edital, proposta com a descrição do objeto ofeúado e o preço,
atÉ a data e o horário estabelecidos para o fim do reçebinrento das propostas, quando. entãn,
encerrar-se-á automaticamentê a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituír a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compóem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/000142
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5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão oÍertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta, sob a
pena de desclassiÍicaÇão da proposta;
5.1.9.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especiricações técn!ca-" e marcas dos
produtos que seráo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos podêrão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

ÚO PRÉENCHiMENTO DA PROPOSTÀ

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.
5.23. Todas as espêcificeÇÕês do obJeto contidas na piapostâ vinculam â Contíatade.
5.24. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outíos que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

^lêd..^^ rlo arrn nmiceân nr r írr râlír' rÊr ôr rÍrô nrêtêytô

5.26. O pruzo de validade da pÍoposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando paÍticiparem de licitaçÕes públicas;

5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode enseiar a fiscalizaÇão do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da ConstituiÇâo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contÍatada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
veriÍicada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçâo do contrato.
5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a sêr aplicado sobrê os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantês no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
p;opGtas d€ prêçÕs Íêcêbidas, pâssândo o Pregoêiío a avaliãí â âc€itabiiidade das mesmas.
5.31. Abêrta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverâo estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a auloÍizaçeo da correção de lances com valores digitados errados
ou situaÇão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5..q3. Será adotaclo para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispuia "abeÉo"'
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duÍaÇão inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamente
encerrada a recepÉo de lances;
5.35. Náo serão aóeitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiÍo lugar,
5.36. Durante o transcurso da sessão pÚblica, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorreÍ da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos Iances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir poÍ.tempo supenor a

ã", Áiüo" a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e. quatro

Áãã. àã 
"oir"ricação 

do fato peio PregoeiÍo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.38. O Critério de julgarnenlo adotado ser-á o IUENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEIU,

conforme definido neste Edital e seus anexos;

5.39. caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentação ó"ú" riáii"nt"r é utilizada. como um dos critérios de classiÍicação. de

á"nei,a qu" só poderá naver ãmpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase Íechada do modo de disputa;

S.40.locorrendoempate,apropostavencedoraserásorteadapelosistemaeletrônicodentreas
propostas emPatadas.
5'4l.Encerradaaetapadeenviodelancesdasessãopública,opregoeirodeveráencaminhar,pelo
sistema eletrônico, 

"ontrrpropo"i"ã 
licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, paÍa que sela

ãài,oà.ãrÀà,. pr"postr, r"aaàrã n"go"i,çao u'condiçoeé diferentes das previstas neste.Edital:

ãlz Á n"godirçào será realizia õó. Áãio do sistema' podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
S.+:1. fn""rr",i, â etapa de negoclaçao. o pregoelÍo examtnará a proposta ciassiflcada em pnmelro

tugar quanto à adequaçâo ,o .ÃJ"tã'é ã 
"orpãtioitio"a" 

do preço em relação ao máximo estipulado

para contÍataÉo neste Edital e em seus anexos:

ãJ+ 
-ó 

pi"gà"iro solicitará 
"o 

ii"iiant" melhoi ctassificado que, no prazo máximo de.24 (vinte e

quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances' envie a proposta Íeadequada' contendo

ls-àiáeciticaçoes detathadas ã" ouiuto referente ao último lance oíertado após a negociaçáo

realizada, em cempo proplo na p,"üútn" BLL, acompanhade' se 
"oí 

G caso dos do€um€ntos

complementares, qrrnoo n";!aiü" à connit'çao daqueles exigidos neste Edital e já

apíesentados;
il+ã. À Éauiriiaçao dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme

ãrigiOo" no nn"*o 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL'

ã i,ei. írÃp,"rã-que deixar d;ã;t; os requisitos_de habiliração, na forma acima, alem,de ter a

ir" p,oír=i" a"tclasslficada. ficará suleita às sançôes e penalidades previstas neste edital nos

i"*ã" ,i, Lài Éederat 14.133/20ãi, "" 
qtá 

""rU"r, 
pãdendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

"ãJr"it" 
ã" i.p.didos de licitar do Tribunal de contas do Estado do Paraná

5.47. A documentação inserida-iia ,pro"o no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o

áni"nrr"nto d, f"sê de disputa do Piegao e classificação-dos fornecedores;

5.4g. No caso de inconsistãnãs 
-rüi 

oácu.ento" fiscais apresentados via .upload, 
pelos

fornecedores MpE, será 
"on""ãioá 

À prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e

147114, contados do encerramãnto da sessáo de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,

para â sua regularização
5.49. A sessão pÚblica poderá ficar suspensa' ou seja' permanecer 9m ia1 de

,,classificaçáo/habilitaçâo,, ate á r"iiti""çao da do;umentação dentÍo das condições dispostas nêste

Editat, ou permanecer n, taJ.'ã" ;ãii aàludicaçao", logo após a conferência dos documentos

enviados.
ã.sô. i" a proposta ou o lance cie menor valor nào for aceitávei ou se o fornececior desatender as

ã_ú*"" ri"ú'iritaúrias, o ereioãiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

compatibilidade e a naoititaçaJãã p,,ti"ip'nt"' n" oàe' de,classiÍlcação' e assim .sucessivamente'
até a apuraçáo o" un]a propáJ ;; Àê lu'e atenoa o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro

pàooa ããótirt 
"om 

o participante para que seja obtido.preço melhor;

5.51. Caso náo selam "p*.;;i;;ã; 
t";ãÀ", i"ra veriicaáa a conformidade entre a pÍopostâ de

menor píeço ê vaioi êstimedo parã a contratação:

5.52. Constatando o atenoime'nto oásexigências fixadas no Edital, o objeto será adiudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5,56.Oencanninharnentodeplopostaparaosisternaeletr.ônjcopressupóeoplenoconhecimenloe
atendimento às êxigências oJr.,r'nilitàiã" pr"uÉtrr no Editat. o Licitantê será responsável por todas

;;ã;;à; qr;"rcr", 
"tuiráãu"-ã', "ã, 

nor" no sistema eretrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automatícamente as propostas classifícadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.5-9. Inic:iada a el-aoa comnetitirra os lieitantes dever'ão enç.aminhar lançes e.xclusivanrente nnr meic-r

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60- O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertadc e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.i. Encerraoa a etapa cie negociaçào, o Pregoeiro examinará a proposta ciassificada em primeiro
lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Editale em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiaís, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
^-^),.+^ -L;^l^ J^^rÃ t;Â;l^ÂÂ^
Írr rJtturu, uuJEtv uriürcr ilurtÉrvcru.

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveís com os preços dos insumos e salários de mercado,
anreqnirloq rlnq reqnenlirroq ênÍ:ârôôq ainda otre n atn nnnvnr:etórin rJa liniÍar:ãn nãn Íenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita,
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao sanearnento das propostas, a sessão pública somente pcderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O p'azo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o píazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.v. Dentre os ciocumentos passíveis cje soiicitaçao peio Pregoeiro, cjestacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

n norrÉornc nE ta rr n À lrElrrô
r,, . \,FII I ÉF\ITJü IJE ÚI'L\"AIIIEN I i'

,ritériodeMENoRPREÇoPELoVALoRUNlTÁRIoDolTEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
apas o enÇe!'ramento da etapa de iances da sessão puhlica ou, quando fot- ç çaso, após negociação
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificaçáo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilítação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, apos a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo editala mesma será desclassificada;
7 5 Da -ses-são o ststema aerará ata cirnr rnsianciada c or rtros rplatórins nos nrrais cqÍarãnjEj;,J.vJu;.+.J

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

OS. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designadapara a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2" A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uolcom.br e
compras pmrpinhal@gmail.com ou por petiçâo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983
* Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal- Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (a3) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
ciecidir sobre a impugnação no prazo cie até 03 (três) ciias úteis, iimitacio ao úitimo cjia útii anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
A -? r\ DF^^^^;r^ ,^^^^h..1^,Á 
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da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
.9 10 As resoostas aos oedidos de esclarecimentos serão clivuloadas nelo sistema e vinci:larão os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante nâo habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lc, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razôes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
nao justificaoa a intençao oe interpor o recurso peio proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com para que seja possível a publicação
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÔES ADMINTSTRATIVAS
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10.1, A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais e responsabilidacjes civile criminal.
10.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
10.2.1. a naLtJÍ?-za e a g.rã\,ldade da infraçáo someídaj
14.2.2. as peculiaridades do caso concreto'
í0.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem pa.aa Administração Pública;
10.2,5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.
10.3. A rnulta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de valídade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançoes, sem pre.;uízo da reparaçao dos danos causados á lcitar o órgao; peio infrator:
a) advertência;
b)multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
-^-J.,-^-^* ^^ ---r;,,^^ l^+^-*;-^-+-^ i^ ^.,^:^Â^ ^,. ^l: -,,^ ^^:^ --^-^,,;f ^ ^ -^^L:l;r^^^^ -^-^^l^ ^PtruurdíEill u§ ilrLrUv\r§ ucttiríllllrcliltri§ ucl Puilrvá!, rru cil.E r{uc §EJÉr prLIilLrvÍua á rEal.rlrra\,Éru PErárrrE cr

própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í1. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

i'i.i, Homoiogacia a iicÍtação peia autoriciacie competente, O Município firmará contratolAta registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuçáo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contratoi Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Ívlunicípio, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
^^r^^{^ J^ ,.-^ i^..^t -^-í^t^ ^,,^-i^ ^^t;^:+^r^ ^^t^ DDnD^ÀrEf,tTE
Ptrurrrr\ru u Prcrz\, §§r PrLIt\Jgcruu uilrct vÉzr P\,}r tguclr P§rrtut r Lluárluv §uilvrtouL, l.^r1\, I r\\rt \-rrrar-lr r Í:
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digÍtais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
nor nrdem de clasqiíir:acán as demais lieiÍantes anós enmnrovacão da a qtta conrnztihilidade dr=
f-, "' 

!1rv.v ev.,-r.

proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 . PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO.

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da AutorizaÇão, de acordo corn o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o

ciia útii cio mês subsequente, contacios da ciata cia entrega da Nota Fiscai, cievenoo saiientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relatívas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.9§8.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol,com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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í5. REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

ná 
"iar"ut, 

jegunda da minuta de Ata Registro de-Preços/Contrato'

15.2. A empresa deverá ap,esentar doct-inento oÍicia! comprovando o reajuste' acompanhado de

requerimento. ^- ^r^-irl,âô .rô ^^mhô, 
. -

15.3.Arevisãodepreços,casoocorra,deveráserfeitacomÍundamentoemplanilhasdecomposlção
;;;r;i";;i; preço dL mercado, puoiicaçoes oficiais devendo' nos preços supragi9-d::::s^l1em

inafuiJ"* toO""'rt áesp"sa" relativas ao ob.ieto contratado (tributos' seguros' encargos soclals'

transporte etc).

O DO PINHAL

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenÇão à corrupção previstas f^1"^q§9ção
brasiteira, dentre etas, a r-ei oe rriiiooioaaã Ààminisintiva (Lei n" a.lzsltog2), a Lei n'12.846/2013

e decrêto no g.420t2015 
" ,uur'iéórr"r"ntos e fazer-se cumpri-las. Para os propÓsitos desta

cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

;;ü;;;;;;;ütá;, oíer"i",, oái i"oo., ou soiicitar, ciiretâ ou inciireÍamenê, !:.ri1r::.^Y1Ys".
com o objetivo de influenciaÍ a ,ção oãierrioor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
il',;üil" fraudulenta,,: a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo

de licitaÇáo ou de execução de contrato;

;;ü:á,ã;i;"r;r-;;õ,"6il;, ou estabetecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sern o conhecirnentc Ce represáÀà"t"t o, pt"p".t"t do órgão lietadoÍ' visandc estabclecer píeços

em níveis artificiais e não-competitivos;
ãi lpiàtii" 

"à"i"itúr", ""u"", 
dano ou'ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

;ír;ôil;;", visando influenciar sua participaÇao em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;
;i õ;;il;' obstrutiva": (i) destruir, falsificar, altera-r ou ocultar provas em inspeçÕes ou ÍazeÍ

fteclarâÇõês fatsa. ,o" ,"pr.."ntJni"* J" àilJri.*" tinãnceiro multilatêral com o objetivo dê impedir

materiatmente a apuraçáo d" il;;;e;;;; firática p-revista.acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

;;ã;;;iÃi;; 
"xerciàio 

oo olráiàte o organismo flnanceiro multilateral promover inspeÇão

16.2. Qualquer descumprimento-;;" ;"ú; e' Lei AnticorrupÉo e suas regulamentações' por parte

oà«ãl ôouinnrnDo(ai, em qualqueÍ urn do" te" aspêctos' poderá enseiaÍ:

ãii"'.ãrrrç"à o" proléoirento i" Àpuração da Responsabilidade Administrava - PAR nos termos

do Decreto no g.420t2015 
" 

,"gui"rãntói, com aplicaçáo das sanÇões administrativas porventura

cabíveisi
üiÃi'r-iãmento de ação com vistas à responsabilização na esfera iudicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de íorma ética e

inteora em conformidade com ái preceitos legais vigentes no pals "Art 4o do Termo de lntegridade e

Eticã competente para as providências cabiveis"'

16- coN AO D E U

't7 - DrSPOSI FIN S

-CêntÍo- CEP: 86.490,00 0 - Fone: {43)355'l 8301. C PJi 76 .968.064/000142
Rua Paraná 943

17.1. A presente licitaÇâo náo lmporta necessariamentê em contrataÇão' podendo o Municipio re-vogá-

ta, no todo ou em parte, p"l;;;à";-J; interesse púbtico, dêrivadas de fato superveniente

comorovado, ou anulá-la po, it"galiàa0". de oÍício ou. por. provocaçâo mediante ato escrito e

Li"iãiráiiJ,i""ã,ü""úiil"io no-sisrema para conhecimenro dos participantes.da licitaÇão o

Município pocierá, ainda, prorrogar, â quaiquer tempo' os prazos para recebimento cias propostas ou

para sua abertura.
17.2. O proponenle é responsavel pêla fidêlidade e legitimidade das lnformaÇÕes prestadas e dos

documentos apresentados "r''õráõ*i 
láiã da ticitãção. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade 0"" lntorl"àç0"" nele contidâs implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tivercp*.",t'áã, à'l-"à"ó t"ntt" sldo o. vencedor' a rescisão do contrato/ata

regrstro de preços ou oo p"o,oo a" có'pra sem prejuizo das demais sanÇÕes cabíveis'

173. É facultado ao pregoerrJ-o-u á'autoridade'a ele superior. em qualquer Íase da licitaÇão

;;;";;;l[gâ;ias com v'ístas a esclarecêr ou a complementar a instÍução do procêsso'

End6reço elêtíônlcowww ribeiraodopinhal pr qov br - E-mall pmrpinhâl@uol.com br ê compres.aíhrpinha@qmâll.çoI1
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação'

i7.5. O desatendimento Oã exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que sela poséível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

n rnnne,Íe
F;!F:v-*'

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação da

disputa entre os proponentes, desde qúe nao comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a esteprocesso licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diáric Oficialdo Estado ou ÍÚunicípio

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro'

17.9. A participação do proponente nesta licitação implíca em aceitação de todos os termos deste

Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leílões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

"onãiçâ", 
de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada'

iT .i1 . O tbro oesignaOo para juigamento oe quaisquer questoes juciiciais resuitantes cieste É0itai será

o da comarca de ribeiráo oo ÉinÉrt - pR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro-

17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário'

Ribeiráo cio P 24d oe2u25

RuaParaná983-cêntro-cEP:ao'a@.cNPJ:76.968'og,o00142
Endereço eletrôni"o ***.iiu"iraodopinhat.pr.gou.úi--É-..ir pmipinhal@uol.com br e compras pmrpinlral@gmail'com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRAT (art.60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.133120211.

1.1 Contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de Oficina de Bale Clássico e aulas de

Hidroginástica a serem ofertas para o público atendido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme

condições, quantidades e exigências, nos termos da tabela abaixo:

ITEM CATMAT oescnrçÃo TOTAL

0í 15113

Treinamento - área artística. Descicão complementar. (Oficina
de Balé clássico, para ministrar aula a crianças a partir de 06
anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Sendo 04 horas semanais e 16 horas
mensais. Caso náo haja quórum mínimo de 10 alunos por aula,
não haverá aula.) Os serviços deveráo ser executados na Chácara
Vó Sinézio no Proieto Vida e Esperança

192
horal
aula

195,00 31.680,00

02 1 8031

Treinamento - área esportiva. DescrÍção complementar. (Aula de
hidroginástica com professor graduado em curso superior em
Educação Fisica devidamente registrado no Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para alunos a partir de 18

anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos. 60. Sendo 02 horas semanais e 08 horas
mensais. Caso não haja quórum mínimo de'10 alunos por aula,
não haverá aula).
Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do
licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro
do perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho mÍnimo da
piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de
larqura.

96
horal
aula

310,00 29,760,00

TOTAL
61.440,00

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como técnicos comuns, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.
1 .2. O prazo de vigência será de 12 meses, na íorma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021 .

1.3. O custo estimado total da contratação é R$ 61.440,00 (sessenta e um mil quatrocentos e quarenta reais), conforme tabela

acima.

2. FUN E DESC DA NECESSIDADE DA CONTRAT (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

14.1§!2A211.

,*^21 . O esporte educacional contribui para a formação dos aspectos afetivos e cognitivos, estimulando os relacionamentos sociais.

A oferta de esportes com proflssional capacitado e de forma planejada visa o reconhecimento das aptidões e a descoberta do

potencial individual nas diferentes modalidades esportivas. A iniciação espoúiva educacional tem sua importância por auxiliar na

prevenção de problemas educacionais, sociais e de promoção da saúde. E, estrategicamente, a prevenção mostra resultados

notáveis no combate à violência, evasão escolar, a reduÇão de doenÇas, ao uso de drogas, à exclusão social e a muitas outras

adversidades que afligem nossa sociedade. O sedentarismo pode ser considerado uma epidemia mundial, pois compromete cerca

de 7Oo/o da população do planeta. É considerado pela Organização Mundial de Saúde (OMS) o inimigo número um da saúde

publica, associado a dois milhões de mortes ao ano globalmente, e por 75o/o por mortes nas Américas. É fator de risco para

doenças crônicas nâo transmissíveis, como diabetes tipo 2, hipertensão, hipercolesterolemia, obesidade, doenças

cardiovasculares, osteoporose e algumas formas de câncer. Estimativas econômicas de vários paÍses consideram o sedentarismo

responsável gor 2o/o a 60lo dos custos totais em saúdê publica. No Brasil, não há dados scbre o custo do sedentarismo, mas

recente relatório elaborado pelo Banco Mundial atribuiu 660/o dos gastos em saúde às doenças crÔnicas não transmissíveis em

todo o país. A partir destes dados, ressalta-se a importância de se fortalecer as políticas pÚblicas na promoção e prevenção em

saúde, sem menosprezar as ações curativas. Some-se a isso o Artigo 3o do Estatuto do ldoso, que diz que é obrigação da famÍlia,

da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à

vida,àsaúde,àalimentação,àeducação,àcultura,aoesporte,aolazer,aotrabalho,àcidadania,àliberdade,àdignidade,ao
respeito e à convivência familiar e comunitária.

3. DESCRTÇÃO DA

'Gt)

COMO UM TODO CONS]DERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXlll, alínea

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiragdopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pÍlrpin hal@smail.çqrÍ!
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3.1 Â referída contrataçáo proporcionará uma melhora na qualidade de vida do público atendido através da prática de atividades

físicas e esportivas, as quais notoriamente contribuem com a melhora na saÚde, bem como na formação de conceitos básicos de

cidadania, como os aspectos afetivos, sociais, cognitivos, culturais e biológicos que muito contribuem para o desenvolvimento

físico e mental do cidadão'

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

4. REQUISITOS DA CONTRA noLei 4. 33121alí 'd'nea daxxt6o(art-

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

4.2. Não haverá exigência da garantia a, .oniiãirúá dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133121, por tratar-se de contratação

comum, não havendo ti."à ou iorplexidade que jústifique a exigência de garantia de execução'

4.3 A coNTRATnOn cãmpromete-se e obriga-se'a cumprir o eJtabetecido neste Termo de Referência;

4.4 A COI.ITRATADA devei.á âícar ccm todãs as despesas, diretas e indiretas, deccnentes do cumprimeiito das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaçâo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força Oo t9r1-qg131to do obleto deste Termo de Referência

quatquár retação d" !1nilô';ntr", ôoNrnnrANTE e os empregados da çgNTRATADA;

4.7 A CoNTRATADA se responsabi[za porloáas as despesas ãecorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como

saiái-ios, Ênraigos sociais, previ,iei^rciário.,--t-u-t',i"tr=,' ilon-reÍciais, sêgi.jíqs "9-?99y-t.s, 
tributos, inder-rizações' vaie-

transporte, vale-reÍeição e outros benefícios 
-"*ijiao". 

A inadimplênâi" a-, ooNTRATADA para com estes encargos' não

.-transfere a coNTRAiÀúTE à ,"rponsabilidade poi 
"", 

pagamento, nem poderá onerar.o objeto do Contrato;

4.g Acatar todas as orientações da coNiúinxTE,'eãanadas pelo'fiscal do co-ntralo, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalização, prestando todosts esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.g Manter, durante o fornecimento oo onjeiã-d"=t" T"r*o de Referência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1 os serviços deverão ser executados durante o mês, sendo ao final do período emitido um relatório de atividades e

participantes, o quar oerera ier ãtestaoo pela secretaria solicitante para posterior emissão de Nota Fiscal para pagamento'

5.2 os serviços deverão ser prestados atenoenJo toàas as normas de saÚde e segurança aplicáveis a cada público alvo'

5.3 O nâo cumprimento do disposto nos itens 
"nt"rioor 

do presente termo acairetará a anulação do empenho bem como a

aplicação das penalidaO", pi"ri"trs no eCitái ã a convocaçáo do íornecedor subsequente considerando a ordem de

classificação do certame'
5.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executado em desacordo com os termos do Edital e seus

anexos.

5. MODELO DE CONTR,ATUAL n.da'e" Leixxll alínea6o(arts.

noLei 4, 33121"t'alínea daxxil6oCONTRADO TO (art.6. MODELO DE G

6.1. O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

14.133, de2oz1,.tãJ" pirtã responderá fetas cbnsequências de sua inexecução total ou parcial'

,^_ 6.2.Em caso o" iÀpãàirãnto, oidem de paralisação ou.suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticam"nt" pàÉG*pà ãorr""ponoen[ã, ánotáoas tais ciicunstâncias mediante simples apostila'

6.3. As comunrcaçôes entre o órgão ou 
"ntio"o" 

e a contratad, J"r", ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admiiindo-se o uso dé mensagem eletrônica para esse Íim.

6.4. O órgão ou entidade poderá .onuo""ú"presentante da emprãsa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

tatualizaçáodoprocesso.deacompanhamentoefiscalizaçãodocontratocontendotodos
os registros formais da execução no nistãiico àe gerenciamento aã conirato, a exemplo da ordem de serviço' do regisÜo de

ocorrências, das alterações e das pro*oJrão"i cõntratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçôes do contrato para fins oe atenJinientà da finaiidaoe oa-ãoministração. (Decreto no 11 246' de 2022 art' 21' lV )

6.7. Serão passíveis de penalidad"" ", ""ôuint"s 
condutas: in"*ããuiào ool seriiços, erro na execução, execução imperfeita'

rnora de execução, inadimplemento conir"iúát ou não veracidade dàs informações prestadas e outras relativas a quaisquer

;'.ã:x'sãii#iift1 sujeitar-se-á a mutta de 100/o sobre o valor dos itens soticitados. em caso de recusa injustificada e demais

sanções estabeteciãas nó edital, na t-ei reoera I no 14.133t21 e demais normas que regem a matéria'

7.1. Os serviços serão
juntamente com a

do objeto.
recebidos provisoriamente no ato da entrega do Relatório de Atividades' devidamente atestado'

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

E DE PAGAMENTODE7
n. 33t2024.da'h' Leixxl alíneatnctso6o

Fü Fã;ã;ã ããã:õ;ffi;: õEF: ã6:Eõ:õõõ: Fffi: iãã;#!;il;: ;i;;: ;;:;;;:;;il;:=:
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinlral.pr.g.";- É-."1i pr*pinr,ut@uot,com.br e conlpras'pmrpinhal@gmâil com

14.13312021).
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Íiscalizaçáo do contíato, para efelto de posterior verificaçáo de sua conÍormidade com as êspecificações constantês no

Termo de Referência e na Proposta,
7.2. As Notas Fiscais deveíão =tt ãÀitio," em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍEN
- irnxÀr- - CNPJ: 17.382'1 89/0ooí '27, e encaminhadas no e'mail

CIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO
ou

O DO PINHAL

lll do OecÍeto Municilal02012023.
7.4. O prazopara a soluçâo, peto c-oirtratado, de inconsistências na execução do obieto ou de. Tn=.m9nto da nota Ílscal ou de

instrumento de cobranÇa equivalente, veriÍlcadas pela Administraçáó durante a ánálise prévia à liquidaÇáo de despesa' não

será compt'tado paía os fins do Íecebimento definitivo

LIóUIOAÇÃO E PAGAMENTO
7.5. Recêbida a Nota Fiscar o, oo"uÁLnià oà 

"obrança 
equivarente, corÍerá o prazo de dez dias útêis.paÍa fins de liquidação'

7.6. Havendo êrro na apresentaçaã ãr'""ú L*ar àu insÍumento de cobÍança equivalente,.ou circunstância que impeça a

ti.uidacão da desDesa, esta trcará sobrestada atê que o contratado providêncie as medidas saneadoras reiniciando-se o

;;;;;ü";";;Íovaçào da regulãrização da situação .sem 
Ônus ao contratante

7.7. O pagamento será rêatizado pàrlr"io ãá reo para crédito em banio agênciâ e conta corrente indicados pelo contratado'

êm âtà 05 ícinco) dras úters, com a retençáo tributária prevista na legislaçáo aplicável.

? 8 Ã;;;";iJ;;;áüiào il-lo p"trit' a aÃtecipaçáo de pasamento em hipótêse alsuma'

inhal uol com

com0ras omroinha líaomarl.com
7.3. O recebimento deÍinitivo oco ÍÍerá 

^o 
pÍazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento pÍovisório, nos teÍmos do artigo 144'

CARL BRÀZ
SECRETÁRIO SISTÊNCIA SOCIAL

Rua Paranâ 983 - Centro - CEP: 86.4S0{00 -

^ 8.1 O Íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório' na modalidade PREGÃO' sob a forma

ELETRÔNlcA, com âdoÇão do critério de julgamento pelo MENOR PREÇo poÍ itêm

9'lAsdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorreÍãoàcontaderecursosespecííicosconsignadosnoorÇamentodo
municipiosendoatendidasPelasseguintesdotaçóes:2430-000/2970-934/2950-9354-3390390000'

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto deveÍâo ser atendidos os requisitos'

que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis'

10.2 Deverá ainda observar o. 
"rtãri"ü'àã'rl"i"""r-roiiii"Jáãui"nt"r, 

tendo por fundamento, a constituiÇão Fêdefal, a Lêi No

14.'t33t2O21,compÍomassos inteÍn"J."ãirã..rÀao" peto Estado Brasileiro e outras legislâçóes peÍtinentes'

Ribeiráo do Pinhai, 24 de ievereiro de 2Ú25'

8. FORMA E CRI RIOS DE SELEçÃo DO FORNÊCEDOR

RIA9. ADEQUAÇÃo oRÇAMENT

ôs oe susretrlBlLlDADE{0. cRlT

Enderêço êlelrônlco www. rib9irâodopinhal'pr gov' bÍ _ E-mail p
: (43)3s518301. CNP
mrpinhal@uol.com b

J: 76.968.064/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Contrato de prestaÉo de serviços que entre si celebram' de um lado' o MUNICIPIO DE RIBEIRÃo

Do PINHAL esrnóo Do PARANÂ, e do outro lado' a empresa ")(xx)o«"'

ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.o 000/20 25_PR 022t?025 - PROC SO

ADMINIS 085/2 25

CLÁUSULA PRIMEI RA-DO oBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA-DAENTREGA. DO co SBE SE QU TIDADES

c ULA RC RA- VIG IA

Municipal.

2.'1 Os valores para contrataçáo do obieto do PÍocesso são os que constam na proposta enviada pêla

CONTRATADÁ, os quais seguem transcritos abaixo:

2 2 Os seÍviços deverão ser i"i;;;;;-r';à;;ãri1"a.n 1, orctem de sêrviços devidamêntê assinâdâ

pelo prefeito em até 05 (quinzeiJá" otáis no estabelecimento da conkatada conÍorme no Termo de

Referência.
2,3osValoresacimapoderãoeventualmentesofrerrevisão(aumêntooudecréscimos)nashipÓteses
oráv,stas no art. 25. lparágrafo 7. da Lei n 14j33120?1'

Ill'o'i"ii"ã'aã'r"ãir"i" a""t"-instrumento será o INPC (indice Nacional * lrê-ços 
ao

Consumidor), o qual também "ú 'saUo 
em câso de âtrasos de pagamento pêlo ContÍatânte'

2.5 A empresa deuera apresentái ãocumento oficial comprovando o reaiuste' acompanhado de

requerimento.
2.6 A Íevisáo de pÍeços, caso ocorra, deverá ser feita nos motdes da Portaria 109/2023 e Decreto

Municipal OZOnO2g, a"r"nOo, nã" pr"ios supiacitaOos estar-incluidas todas as despesas relativas

;;;;-j"i; ;ft trtrdo (tributos, seguros, encargos sociais' transporte etc)-

oMunicipiodeRibeiráodoPinhal-EstadodoParaná,comsêdeaRuaParanán.o983-Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ' brasileiro'

casado,portadordoRGn.oTT3.26l.9SSP/PReinscritoSobCPF/MFn.o171.895.279.15'nestêato
slmple#ente dênominedo CoNTRATANTE, e a Empresa xxxxx, inscíita no cl'{PJ sob nu xxx.

Fone (XX) XX (X e-mail XXXXXXX com sede na Rua XXXX n o XXX - Bairro XXX- CEP XXX na

cidade de xxxx - Xxx, neste ato representado pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cedula

deldentidaden,oxxxxeinscrito(a)SobCPF/MFsobn,oxxxxx,nesteatosimplesmentedenominado
ãôrlrmraoo. resolvem celebrar entre si o presente contrato, que será regido pela Lei n

14.433t?021 e Decreto Municipal o2at2o23, suas complementaçÕes e alteÍaÇÕes postêriores ê,

supletivamente,pelosprincípiosdateoriageraldoscontratos,pelasdisposiçÕesdedireitopúblicoe'
ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

i.1 O presente contrato tem por objeto a Gontratação de empresas especiaiizacias paÍa prestaçâo de

servicos de oficina de aare crá;Jãà- ;; 
'.o,.nà 

autas de .Hidroginástica 
voltadas ao público do

ruffiJãe;ü;" õ";;fuil;-Éortrr""ir"nto de Víncuto. ate-ndidos pela secrêtaria Municipal

de Assistência Social por ,. pàiiàoo à" 12 meses' obrigando-se o GONTRATADQ a executar em

favordaGoNTRATANTEoseÍvlçodosltensconstantesne_sseinstrumento'conformeconstana
i.áil; fti.aAe,"*".o r-cilãti* u'ãJátioráe pregao Eletrônico. resistrado sob n o 022/2025

a qua! fara pade intcgrante deste lnstrumentc'

3'lopresentecontratoteráinicionadatadesuaassinaturaeviooraráporumperiododel2meses'
podendo ser proÍrogado p* ,g;;i-;;;i;, 

-Jep"noànoo 
do i-nteresse da Administração Pública

- cêntro - CEP:86 490-000 - Fone: (43i3ssi8301. cNPJ: 76.S68.064/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.1 O pagamento será por hora/aula sendo realizado por TED até o 150 dia útil do mês subsequente,

contados da data da entrega da Nota Fiscal, a qual deverá estar acompanhada de relatório detalhado

das atividades e atestado pela Equipe Técnica do CRAS, devendo salientar que junto ao corpo da

Nota Fiscal, será necessârioíazer constar, parafins de pagamento, o nÚmero da licitação, o número do

Lote, Funcionário requisitante, informaçóes reiativas ao nome e número cio banco, cia agência e cia conta

corrente da Vencedora.

4.2 A Nota Fiscat deverá ser emitida nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCA SOCIAL DE

RIBEIRÃo Do PINHAL CNPJ: 17.3B2.18IIOAOI-27- RUA ANTONIO ROGÉRIO ROSA 1097 _

COMPLEMENTO CRAS.

cLÁusuLA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA'
5.1As despesas com a execução dêste conÍato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

ô.1 para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a

soiicitar prãviamente à CoNtRATADA, atiavés cie ciocumento requisitório próprio, a execuçáo cios

serviçosi bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

6.1.1 Fiscalizar e controlar a'piestação dos serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a

CONTRATADA, qualquer irregularidade;
6.1.2 Efetuar o 1sj pagamentJls; segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

ô.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

ê.1.4 Confei.ir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, pâÍa pâgâiijênto;

6.i.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacíonadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉNMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

T..i paragarantir o fieicumprimento cio presente contrato, a GOi{TRATÂDA se compromete a:

7.,1.1 prestar os serviços contratados denÍro do perímetro do municipio no prazo, local e forma

indicados no cronograma da Secretaria de Assistência Social quando necessário até o final do prazo

contratual;
T.j.Z prestar os serviços através de profíssionais qualificados e habilitados devidamente

uniformizados;
7..i.G Ministrar oficinas e aulas referentes aos descriti:,ios da c!áusula segunda nos locais e horárioa

definidos pela Equipe Técnica do CRAS e de acordo com as especificações constantes de cada

projeto oferecido, os quais se encontram a disposição para análise junto a Secretaria de Assistência

Social;

7.1 4 AtenclÊr prc)ntâmente a qiiaisquer exigêneias da Aclministraçã(], ineÍentes ao oLr.lekl contratado;

7.1.5 Comunicar imediatamente à Administração os motivos que impossibilitem a prestaçáo do

serviço, com a devida comProvação;
7.1.6'iesponsabilizar-se pelos êventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principaimente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

7.1.7 lVlanter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrãtc,, sendo as mesinâs p€Ças Íundamentais paia o recebimento das Notaa

Fiscais / Faturas;
7.1.g Substituir imediatamente os profissionais que não puderem realizar as atividades ou não

prestarem serviços de acordo com o solicitado pela Secretaria de Assistência Social informando via e-

mail ou por escrito;
7.1.g Em caso de substituição do profissional deverá ser comprovada a qualificação técnica do

mesmo e aeeite pela Secretaria de Assistência Social;

tt !!! !!
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im PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.'l .10 Exceto os materiâis que serão fornecidos pelo Município, correrão por conta da
CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos necessários para realização das
atividades;
7.1.'11 Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos tÍabalhistas, previdenciários,
Í!sca!s, comerciais, ambientais, taxas, í!'etes, seguros, deslocamento, t ansporte, e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execuçâo dos serviços;
7.'1.12 A contratada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes relativos ao objeto contratado;
7.1.13 Não transferir a terceiros as obrigaçÕes assumidas e não permitir a utilização de qualquer
trabalho do menoÍ dê dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anosi nem permitir a utilizaÇao do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, peÍigosc
ou insalubre.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aeito pela Administraçáo,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Regislro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançóês que a Lei impôe, não impedindo, em Íazão das circunstâncias e a critério da administraçáo,
a aplicaçao das seguintes penaiioacies:
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada paÍa a dívida ativa do Municipio, visando a sua execuçãoi

.J^ 1.,, ^. ^ 'r..'l^r"l..j Lmissao e l uotrcaÇao ce ijeÇiataçao ite iiii(iuíiijiüiiu€ (,iri rciúúru ue rrilprcíSa rEgrurrdr,

estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pela Equipe Técnica do CRAS composta pelos

membÍos: FeÍnancia Maia de Souza (Assistente Social), Denize L.M Carvalho (Psicóloga) e A-na

Martinez (Psicopedagoga).
8.2 A fiscalizaçáo terá poderes para:
8.2.1 Recusar os serviços que não obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no edital do Pregão
Eletrônico e solicitar toda adequaçáo necessária:
8.2.2 Vistoriar se locais das atividades são compatíveis e se os proÍissionais são habilitados e
capacitados para cada atividade:
8.2.3 Comunicar ao superior no prazo máximo de ate 02(dois) dias úteis qualquer atraso, falhas e
omissôes por parte da coNTRATADA;
8.2.4 Conferir no ato da entrega da Nota Fiscal todos os serviços prestados, quantidades e outros
dados que fizerem necessários;
8.2.5 Controlar o saldo dos serviços;
8.2.6 Emitir relatório dos serviços prestados, o qual deverá acompanhar a Nota Fiscal para
pagamento;
8.2.7 PralicaÍ quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do Município.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

8.3 A aÉo da fiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo

CLÁUSULA ONA - OA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo dê licitação, de
contrataçáo e de execução do ohjeto contratual
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-§e as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de inÍluenciar a aÉo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuÇâo de

contrato:

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP:86.490"000 - Fone: (43 )355'1830í. CNPJ: 76.S68.064/0001-42
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

b) "prática fraudulenta": a íalsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelecer preÇos
em nívaie aÉiíitliaie Ê nãô t-ôrnnêlilivrle
d) "prática mercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsiflcar, alteraí ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objêtivo de impedir
materialmente a apuraÇão de alegaÇÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenÇão seia impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÇáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, ciiretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, frauduientas, coiusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÇão ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser financiado, em

pane ou integraimente, por organismo financeiro multiiaterai, mediante adiantamento ou

reembolso, peÍmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documenlos, contas e registros relacionâdos

à licitaçâo e à execução do contrato.

CLÁiJSiJLÂ DECiiiÂ . OA A E DA RESCiSÃO

10.1 O presente contrato ser Íescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.13312021i
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.1331?021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei na 14.i33i2021;
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oíerte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores pÍopostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

^^l^/r\ ^'ia^ir^,ê\ ^^l^^â?a^/^t +i^^'Á ^ õ'i+a?;^ A'inicííupÇao oa cíiiiÇga uu§ iiívuuius PUIüisi PIiiilüiiir(s./ iriuú<ivvii,i,
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, rêspeitando a ordem de
classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentoÍ da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA- VEDACÔEs

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipôtêses de fusâo, cisáo e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preÇos com o mesmo
obieto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quântitativo inÍêrior ao máximo previsto nô êdital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
expressa, com antecêdência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei n' 14j33n021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÓES PERTINENTES A LGPD.

12. 1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contratação, indêpendentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
'12.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operagão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipótesês do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovaÇão do cumprimento de obrigaÇÔes

legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigaçÕes.
'12.6 O Contíatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá reâlizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaÇôes a@rca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,

perdas, alterações, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes

contratuais de conÍidencialidade.

13.1 PaÂ eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em
veÍcujo cie grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o ciisposto no aft. 174 e 175

da Lêi 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 02212025, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA IMA OUINTA - DAS DISPOSI CÔES FINAIS

i5.i A COi{TRÂTÂDA ol]l iga-se a cumprir fieifirerrte as oláusuias ora âveirçadas e lfiaíIte.-se eÍn
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e
qualifiôação exigadas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.133/202'l e legislaçáo
complementar, durante a vigência deste insü'umento.

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fons: (43)3551830í CNPJi 76.968.064/000142
Endercço elottônlco www.rlbolroodoplnhal pr.gov.br - E-ín6ll pmrplnhal@uol com bí ê comprar'pmrplnhal@gmoll.com

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - OO FORO
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1ô.1 As partes contratantes eiegem o foro da Comarca de Ribeírão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

i6.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (ciuas) vias oe iguai teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, )(XX de xxxxxxx de 2025.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO I\íUNICIPAL

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: rcoo<xxxx

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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ANEXO 03

ôôl^ I IMENTôC NFÍ:FCCÁEIIôE 9ÂPÂ HÀEIII ITÂÍ:Àô

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade êconômica comDatível com o objeto da licitagão e. em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de RegistÍo Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedadê por ações, acompanhado da documentaçáo de eleição de seus
administradoresi
í ) No caso da âprêsêntação dê alteraçáo contratual consolidada, fica dispensada a apresentâçáô das
aiteraçoes antenores à consolicjaçao.
c) Decreto de Autorizaçáo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de

t^'J^'^l /l^ o---ir'iiiUiOS e UoilumcíliÇÀs OU pei<i ir€ri.ie(dild ild iicuciai, riiúciirl (lv ola§rr.
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov. br;

0 DeclaraÉo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilizaçáo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) DeclaraÇão de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇáo dê Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa cie Debitos Municipais, expeciida peia Secretaria Municipai da Fazencia, cio ciomicíiio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apresentaÉo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Cróditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

)^ o^^,,1^-iÁ^a^ Ei^^^r\ r'l^ EíiÍce/ - vi\i \vt,úr/a\/ us r\eguiarpauc r rõl4l, uv I vr v

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conÍorme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Lacitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUllrrrcaçÃo EcoNÔMIcA - FINANCEIRA:

a) Certidâo negativa de falência, concorciata, recuperaçao judiciai e elúrajudiciai expedida peio

distribuidoÍ da sêde da pessoa iurídica, ou de êxecução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima náo se aplica no caso de recuperaÇâo judic,al autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaÇáo desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

Rua Parãná 983 -Cenlro- cEP: 86.490-000 - Fone: {43)355'1830í CNPJr 76.968.0&/0001-42
Enderêço êlêtrônico lvww.ribeiraqdopiqhê!.pr.gov.br - Eídl pmrpinh?l@uql,çQm.br ê cqmpras-pmrpinhal@qmail.com
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b) A empresa pÍoponente terá que elaborar uma relaçáo do(s) profissional (is) (ANEXO 05.1)que
disponibilizará para execução dos serviços licitados no item de seu interessê, devendo constar:

01) Cópia do documento de ldentificação do Profissional contendo RG e CPF;
O2) Cópia do documento do Profissional junto ao Conselho de Classe da Atividade;
0.3) Cópia do diploma que comprove habilitação para desempenho da especialidade.

c) Fotos da piscina onde serão real,zadas as aulas de hidroginástica, conforme dêscritivo do item 02
do Termo de Referência.

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habiiitaçao da proponente poderao ser envtaclos por quaiquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deveráo estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.

Rua Paraná 983 - centro - cEP: 86.490400 - Fon€: (49)05518301. cNPJi 76.964 .064/0001-42
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Nós da empresa _, CNPJ

ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

OBJETO: regisÍo de preços para contratação de empresas especaalizadas para prestaçáo de serviços dê
oficinas contrataçáo de empresas especializadas para prestação de serviços de OÍicina de Balé
vias§iü{j, iiià-ii Ç(,,iiiu auia§ ije i i riji ú19 ii iiisalüii Vuliirúd§ au pUUiiüU UU PiUgliáiiii, .:}el vi\^,/ uç uulrvlrÉlrulá
e Fortalecimento de Vínculo, atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um
período de 12 meses, dê acordo com as condições, quântidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

declaramos para os fins de direito, na
qualidâde de proponente do procedimento licitatório, soba modalidade de PÍêgáo Elêtrônico No 02212025,
in$auracio por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 1?312006, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 7
de agosto de 2014, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situaçáo. Declaramos também, que neste exercício fiscal não celebramos
contratos com a Administraçáo Pública cuios valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida ara fins de en uadramento no ime indicado

0'l) Náo estamos impedidos de licitar ou contÍatar com a administraçáo pública,em qualquer de suas esÍeras:

02) lnexiste fato impeditivo, passado, âtual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administraÇáo
pública,

03) Náo emDregamos menores de dezoito ânos em trabalho noturno. Perigoso ou insalubrê.

04) Não consta em nosso quadro societário sêrvidoÍ público municipal efetivo ou em comissão ou possui
parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou aíns) com servidor público municipal
efetivo ou em comissáo ocupante dê cargo (político, direçáo, chefia e assessoramento).

05) O fornêcimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de ser entregues e
quê após assinatura do contrato/Ata Registro de Píeços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Quê cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestãÍ
serviços tidos como de pÍimeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de Íeserva de cargos para pessoa com dêÍlciência e para reabilitado da
Previdência Social. previstas e..n lei e em outras ncrrnas especiÍicas

Por ser expressâo da verdade, Ílrmamos a presênte

(LOCAL), de de 2025

ASSiNATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.49G000 - Fonsi (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'1-42
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Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
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ANEXO 05 _ CARTA-PROPOSTA (MODELO}

À'l pÍô^ôâi'.r ô E.t"inâ.1â Â'rÍri.i
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 02212025.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s)_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaçâo em epígrafe.

01. IDENTIFIGAÇAO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDÊREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÓES GERATS

A prcpcnentc declara conhccer os termos do instÍumento convocatório que Íegc a prcscnte
licitaÉo.

03, PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marcâ, Ano/Modelo)

A proposta terá validadê de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregào.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
§€p.ar d1llJ§ c r rçt\rcll(c§ §vrJr § u r\rrrrl;!Ír rErrtv.

Prazo para execução dos sêrviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: {43)3551830í. CNPJr 76.968 .064/0001-42
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ANEXO 05.1 . MODELO DE RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO DAS

ATIVIDADES.

Eu, lnome compieto), representante iegai da empresa \tazao sociai cja proponente), informo os
profissionais que serão disponibilizados para realização das atividades, conforme segue abaixo:

oBS: ANE)(AR A DOCUMENTAçÃO PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNTCA DE
CÂDA PRCIFiSS|ONAL ÉXiGiDÂ NO iTEiri 040-B" DO ANEXO U3.

(Local), _ de de2025.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

ITEM DESCRTÇAO ouALrFrcAÇÃo rÉcNrcA NOME DO
PROFiSSiOi\II\L

01 Oficina de BALE CLASSICO Graduação em Educação Física com registro no
CREF (Conselho Regional de EducaÇão Física)

02 AUIA dC HIDROGINÁSTICA Graduação em Educação Física com registro no
CREF (Conselho Regional de EducaÇão Física)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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ÂNFxn oÂ - ppôcuRÂcÃo - NoMFACÃo or REPRESENTANTFt..YYY

LEGAL

TERMo DE eoesÃo Ro srsrEMA DE pReeÃo el.erRôxrco DA BLL - BoLSA DE
lrcraÇôes Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Hnexo iii.i

e) Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasi! a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçôes
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitaçóes da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: lBairro:
I

Cidade
lu

F:

CEP F*r,
Telefone Comercial

llnscrieão
Estadual

Representante Legal: iRc:
I

E-mail: l"tt
Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Frnancerro:

E-mail
Financeiro [ebfone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

Endereço eletrônico www.fibeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

I
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabílidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negocios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabiiidacie de pagamento cios vaiores cjevicjos até a cíata oa úítima
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçóes prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraçôes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Locai), _ cje oe2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER F|RMA (EM CARTORTO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COptA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
EroucoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CHPJ:
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.4NEX§ 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAÇoEs DABLL - BoLSA DE LrcrrAÇÕes oo BRASTL

ItrotceçÃo oe usuÁnto Do
S!STEMA

O Licitante reconhece que:

í. A Senha e a Chave Eietrônica cie icientificaçáo cio usuário para acesso ao sistema sáo
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escríta de seu titular ou do Licitante;

.ii 
^ -^-J- J^ ê^-l- ^...1^.Àt-^.,- Et^.-^Fi^- 

^" 
Ê 4!!^h.- da aarr aiaila J*tlii. Ã p€Íqa Ge 3êíiíia üU CIG ieíiave Eietrvrlud wtr a rlucur-a €ie AeU SfgllQ CiêÚêr-â ô€í

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o
neeessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÔes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro
de inadimplentes da Bl-!- - Bolsa de l-icitações do Brasrl, no Serviço cle Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2025.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante

CNPJICPF

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF FunÇão:

Telefone: Celular

Fax: E-mail

Whatsapp

J Nome:

Fr_inção:

Telefone: Celular.

Fax: E-mail:

Whatsapp
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PARA O FORNECE DOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudtcaÇao - llmttado ao teto mâxtmo de R$ 60cl,ou (setscentos rears) por lote adjudrcado, cobÍados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pêlo aistema de registro dê prêços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
O0(sessênta) dias após a a,ijudicação - con] irmiteçâo ,jo cüsto de RS 00C.00 (seiscêntos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto banúrio em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscriçâo em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
autornâtico cancelarnento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso dê cancelamento pelo órgão promotoÍ (compradoo do pregão realizado na plataíorma, o
licitante vencedor receberá a devoluçâo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÇão de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação .lunto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DÁS RESPONSÂBiLiDÂDES COMO LiCITANTEIFORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expÍessos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGAIÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
ÊioucoNTRATO CONSOL|DADO (ÂiJTENTICADAS).

Rua Pârâná 983 - Cêntro- CEP: 86.4s0-000 - Fonei (43)355'í8301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
En.lêreço êlêtrônlco www ribsiraodoplnhal.pr.gov.br - E-môll pmrplnhal@uol,com br ê compras.pmrplnhal@qmâil.c.'m

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÀO DO SISTEMA SOMENTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 24 de fevereiro de 2025.

Prezado Senhor,

Venho peio piesefite soiicitaÍ de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lliiClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 02212025, cujo objeto é a a

contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de Oficina de

Balé Clássico, bem como aulas de Hidroginástica voltadas ao público do programa

Serviço cie Convivência e Fortaiecimento de Vínculo, atenciidos pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, por um período de 12 meses.

Atenciosamente,

-PR

liustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraiiá

T

Rua Paraná 983 - cêntro - cEP. 86.490-000 - Fone; (43)355í8301 CNPJ: 76.968.064/000142
Endêreço êletrônlcowww ribeiraodopinhal.pr gov.br - E-mâll pmrPinhal@uol.com, br ê compíâs.pmrpinhal@gmoil.com
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PREI.'EITL'RA MUNICIPAL DE RIBF.I:IÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PÁR,4N,4 -

PARECER JURíDICO RSF N9 44/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 022/2025

;N'I'FRESSADO: SL:RElhiTIA I'IUNICIPAL DE ÁSSISTÊNCIA SOCIAL.

SOLICITANTE: PREGOEIITO MUNICIPAt.

EMENTA: LICITAçÂO NA MODATIDADE PREGÀO ELETRÔNICO TENDO COMO

üB'ITIVO CO'.ITRATAÇÃO DE EMPRISA ISPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE OFICINA DE BAtÉ CLÁSSICO, BEM COMO AULAS DE

HIDROGINÁSTICA VOUTADAS AO PÚBIICO DO PROGRAMA SERVIÇO DE

CONVIYÊNCI.A E FCFTALECIMENTO DE VÍNCULO, ATENDIDO PEIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da

tase irricial tlo process..r licitatóriD nrÜdaiidacle PREGÃO EI,ETRÔNICO, cuio objeto consiste na

contratação de empresa especializi.da para prestação «lc' scrviços de oficina de balé clássico,

bem como aulas de hidroginástica.

A Secretaria solicitante apresentou respectivo Documento de Formalização de

Demanoa (DFDJ Jeclinando a realizaçâc do citado procedimento licitatório, acompanhada da

devida justificativa.

Consta nos autos ê cotação de preços mediantc consulta à empresa Rafael

Fernando Rod|ig ,es de Oltveira Academia, 0. C. Nunes Souza e Cia tji'DA; Academia C.A.F. Hâ

também extrato da última licitaÇão rerlizada pelo município (pregão eletrônico 01,o/2024).

Também estão presentes Estudo Técnico Preliminar; Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Malifeltacão Orçamen.ária favorável e Par'-'cer rinanceiru Favo-ável.

O artigo 18 da Lei ne 1.4.t3312021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quâis foram devidamcnte observados nos autos.

0 E:.iudo Técnico Preliminar e'.'idericia a necessidade da contratlção sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de

contratações do Município. O termo de referência, por seu turno, elaborado contém definição

çí,il L\ J\'
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PREFEITI,JRA MUJVICIPAL DE RIBE|K4O DO PI]VHAL
- ESTADO DO P RA\:À.-

do objeto, justificativa, descrição da solução, requisitos da iontratação, execução contratual,

gestão do contrato, critérios rie medição e pagan,ento, formas Je seleção do fornecedor e

adequação orçamentá.ia.

A minuta do edital foi submetida à análise ji-rrídica contendo arrexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de carta

proposta, procuração e termo de adesão. 0s itens do edital estão devidamente definidos e

observam o disp"5ls no rrtigo 25 da t,ei na 1,4.133/2J2L O critério de seleção adotado é o

"menor preço", e o modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida

pelo legislador.

ti i

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recor.:cndandc se a observâncra clas publir-ações e do prazo mínimo previsto no

artigo 55 da Lei nq 14.133 /2027.

Ribe,,ão do Pi,rhal-PR,25 de fevei eÍro Je 2ü25.

\lZ(il'\

B PR 89,542
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Edital no 22/2025
Uttimo atu alizaçoo 26/O 2,t 2O2 5

Locat: Ribeirão do Pinhat,zPR Órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 46 - Fundo Municipal da Assistencia Social

Modatidade da contratação: Pregão - El.etrônico Amparo tegal: Lei 14.\33/2027. Art. 28, I

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divutgaçáo no PNCP: 26/02/2025 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas:27/A2/2O?5 O9:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas: 77/O3/2A25 O9:3O (horário de Brasítia)

Á

Tipo: Editat

PsdalNêçienêl-delaúalaçQeiP! bliça§

1-1 de 1 itens

q

Objeto:

contratacao de empresas especiatizadas para prestacao de servicos de Oficina de Ba[e Classico bem como autas de

Hidroginastica voltadas ao pubtico do prógrama Servico de Convivencia e Fortatecimento de Vincuto atendidos peta

Secretaria Municipat de Assistencia Social por um periodo de 12 meses

lnformação comptementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 61.440,OO

Itens Arquivos Historico

Nome Data

OFICINA DE BALE E AULAS DE HIDROGINASTICA 26/02/?O25

Exibir: i 5 Páginâ: 1

{ Voltar



BLL GOIüIPRtrS

Extrato de publícaÇão

pnrcÃo ELETpôNtco - ozzlzozs
N" pRoc. ADvt. ogs/2o25

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMpRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

regulamentação tet]tr.lSSlZO2l realizará PRECÃO f lffRÔrutCO sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA IUNIOR e tendo como

AUtOridAdE DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

PUBLTcÀçÃo: 26 / 02 / 2025 r:3a
,-rtr.ríclo REC. PROPOSTA: 28/02/2025 AO:AA

;lM REC. PROPOSTA: 17 /03/7o2s 09:00

twÍclo otspurn: L7/ü/2a25 o9:3o

TlP0 DE LANCE: MENOR TANCE

TlP0 ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCtUSIVO ME: SIM

VALOR TOTAL DO PROCT§SO: RS 61-440,OOOO

OB]ETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo DE EMpRÊsAS ESpECtALtzADAs nARA eRESTAçÃo DÊ sERVrços DE oFrcrNA oe snlÉ cLÁsstco, BEM coMo AULAS

oe HtonoctruÁsICA VoLTADAS Ao púBilco Do pRoGRAMA sERVrÇo DE cor,ivtvÊructn E FoRTALECIMENTo nr vÍruculo,

ArEN DtDos pELA sÊcRt rARtA ML,N tclpAi DE ASStsTÊNCrA soctAt, poR u u pe RÍooo DE 12 M ESÊs, Di ACoRDo coM As

cot'iotÇÕrs, eUANTtDADES t rxrcÊrucras ESTABELECTDAS NESTE EDITAL E sEUs ANEXos.

Para deínais inÍormações contato yia e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, teiefone: 4335518300 or.r acesso pelo link: httpg/lbll§gmpras.comtpr-ocess/ProcessView?

s
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QUINTA+ETIRÀ2' DE fET'EREIRO DE 2025 I

Ât,tns &, I'lditais
MÍO DÂ ÂIA E REOENO E PREçO
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"R@Tos 
HGPlrawES LDÂ- qPJ @'6s''trfr01-3e
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MUNtciPto DE
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cambsá.26 dêe@io & 2ú5'*2P025
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" 
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ÍilMlM.26e bÉíerc@ ?025
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^uÍüÁrcÂ 
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coilcoRRÊrcA EEnôxm N' o7I2o24

m@Eas s[ÀÍ*o 64024
coNmrc ff 92024

codóbdo: JLU PAVIME§ÁÇOES LÍOA, CNPJ n'49 317 916mfi_56

àorao com,aaçao e serurços de eqánâna pâra á e'@çáo e pffiro om 
111j-lT:"*"
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" 
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TOüIIM. O3dê l€ÉEi6ds 2025
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01mzt. Pl.07uoÉ'
wnno Éb pÉêd6 instu@úo, ÉwÍ o p"gÀo êtslún@ o1&m25 o quliew @r-b oTb á á

*rouau à *-*""" e haÉs geÔâtus rÉ d?úêrmídsc Pdkreis' Tál ÉWçio * iuíifis

ãJão'_, 
"rro 

ou **,""*o 1312 do cAG do TCE-m R4dÉ3ê e Pubrqe-s Rbrâo ft Púhal ?6

de ÍeÉrgrcde 2025
F Ygal hlhm Ch'm' JunÚ

DOPFEFEIruM HUNICIPÀL DÊ
eLEmôucoMoDALIDÂDE PREGÀOLrcrrATônloREVGAçÀO DOPR&ES$AVISO DE

OÔ PINHAL.

!551ô301 ,3551E320---oJrmS*oa 
O 

",fiEMA 
eLcNPils: pds&*'dÍdas rraÉ&sénàs@&dffi

o" ãri'coums reoo, oê Ld4&s & ffirt) iitud- ôo snâ "*uroo 
bí e Éh bblôns (41)

aôJ.à* - 

""**,* ^a"diftnlo 
sm cuilbâ RDaiÉo do Pinhar 2' dê Í€ercm & 2ü5 Éâ'Fl Mdhm

AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAOUIM TAVORÁ' PARANA

PREGAO ELETRONICO O12i2O2S

PROCÊSSO ADMINISTRATIV0 N" 018/2025- Lei 14 1 33/2021

Conunicamos aos inteÍessados que este Municipio de Joaquim Távora Íaráre-alizar as

õg"ià",j'ii iia" iimço de 20i5 através do iorral BLt PREGAo ELETRoNIco

ã, ., *grint" .r";brísticas: o oqelo dâ pB!êd! licitaÉo é o R6gbro de PÍêçt

orm aouis-icão de FÍaldas GodáÚicas paÍa atsndoÍ os usuários do sistema d€ saú&

ItriiJpii-u. lorqrrt rávorâ. As fraldas §erâo dlslinadas aos Pacisntes do sisttma

úlú ie sa,i* isus), t-oo idooos s pos$ar m deíciência sr nffisidades

;;il; il. ,qur*, o u§o d§ti itm no etêndimenlo mnllnuo à súde' cm

orantitatiuoe e eepeciffcaçft5 contldas ne§Êe Íemo dc ReÍerência A docJmenteFc

ffiffi ;; ;i,;í ,.derá ser examinada a partir do dra 26 de íevererro de 2025' no

DeDarlamento de Liclta@s: oref8ituÍa Municipal de Joaquim TávoÍa' Parana 
.uDs:, 

a

documeniacão mmdetâ dc Edital deveÉ ôer rêtirada no endercp ãoma menoonaoo

.ã i,"àã,i. ãiráJ or, 08 00hrs às 11 30hrs e das 13:00hrs as 17:00hc' 0u através

à, tiú o,,r,p3q!UEAIqil-S9Ú ou através do site 'iuw Üll0Í0 br demah

,liriãeffiffi--ttt*, l3-9s8333750 ou ainda pelo emaii

licitaczo2@loa.uimtavora',í qo! br 
Joequim Távora, 26 de feveÍeim de 2ü25'

GELSON MANSUR NASSAR

PreÍeito MuniciPal

F.yFl tlêlhm Chammt Juflior

lilunicipâl-

PREoÁo PtEs€ilclAL íll2025

LcFAçjo EXCLUSIVALOCÀL PÂÂÂ MEIÀIÊ E EPg CONFORME DECRrÍO MUNICiPA! M Z37lã1 8'

pREJULcAoo M 27 TCI/PR E ÀcÔRoÀo 212212019 TcclPR

áero colnmrlclooe EMpREsAESp€clillzÂDAPARÀFoRNEclMENroDÉ GAs DE cozrNu

^BERÍURÀ 
19,[3/2025 às 09h

LOCALj ÀV. BRÀSIL, l.2zA CENIRO ' CÀMBÂRÁ - PR'

DISPONIBiLDÂoE D0 EDIÍALr

neOutS'TÁOO,Onoruttolu€NÍÉ,PELOE-MAlt:msEp@ÉÉ@g@lMePo6lTBnspâÍtuca'
CmMÍá.26 óefNaro de 2025'

wÀLclR JO^OUlt

OE

Dtrpentt t' 1ô2025

HoÍlolo9o Ém rtr 6 lins dê dkeito. o ot{elo da Oiwn$óe LGbçáon' 15/2025 àff res HÉd@

SOLA & GIRÂLo| LTDA EPP, insdtê no CNPJ 72.556.871/0001'05. tsdo como obido DISPEiiSA DÉ

LrclÍÀçÃo PARA MANUTENÇÁo Do VEICULOAiiIBUL^NCIÀCITRO€N JUMPPLÀCASEI 3F40 0 Yald

dobál ó de R§ 5.4s0.00 {d@ mil quâh@nE

da L6i Êedqal 14.133/2Ú21 t suâsaitàag]os'

Cámbíá-PR,2ô de,eveíBrc de 2025-

e mvâb eai§)ê61á em @í@idádê M oAôgo 75 l'

wÀLclR JoÂolJlM

-PREFEIÍUM 
f,U}IICIPAL DÉ TOTÂ.aI{A

Àvlso oÉ CREDEI{CIAXEI{ÍO

ll{Exxil8ü-loÀDE n' 022025

PROCESSO N'0í2025

cRÊDEllcIrtrElro N' 0112025

Fssoá ,uridrÉ Pa6 ã rcslãFo de sêNiçG loqào de
Objeto:

piHi6 de úsrno esLadual,pan úanspo(e esdar de dun6 de rsdê

do l6i6to de dâ Àd€iâ lndlgene Pinhâlzinho aió de
de 2025.

de Joaqu,m Tâwra snbarGm, @niÍme 6
loÉliado oo Municipo dc GBFíramô, aluM APÀE

li.hâs
horádÕs progÉmados

eíáFlmidG. lobÉo do *tsbel€oú.
EdÉle*Fo!c{ó* ffil€s Temo de RelêrênÉ e

26 de í€v*ko o ,€sle de Cffhle€o Êquped€

pdBia &3fixl25. Pí6 Bbíibqáo e iulg@nlo dõFWGb rêísslB e lod@aMlo M 01/2025

.133/21? §5" da Lei 14.

c@íore d@dá ô Sffiàda Muf,rcipelde Ed!€Ç3o'

Lasb & sed6oôk
'I - MARIAD€ LOTJRDES OÀ SILVA ROCHÀ- CNPJ N! 55 672'$3im0l-59

Vigêrci.: ,6j02{026

JudÉ! e EocêdMb,
Pudlp§,
Tmazina, 26 dê Íffim dê m24.

CEZÂR BUEI{O DE f,ELO

PREÊEÍTO

chaoma Jun6í- Pqoêtro

AOMINISTMÍiVO02212025N'ELEIRÔNICOPREGÀoDEÂvr§o LrclrAÇÁo.
MEFÊ[UMMUNrcIPAL1a720111.(LCacLUsrvo PmwlüEÉP@5/2025 Ewôo@.ooESIADOooRrErRÀoOE êrys! €sFctslws FE ÊslaÉo
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12
11 p3t?O25

âs@h?9mm e,nidoda *sgo e dt#s
09h00!ün

R§ 61 4a0 @o@n@mtn
o

07il5mh
ffi.Midodnhál.Foovb'l3immin 1100dtr (13)orys FDaMIElm.il mrQhhsl@dol.6m br
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PRÉFEIruRA ÚUNrcPAL OÉ rcMgilÂ
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3551 832C
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